
Municipio de Capanema 
Estado  do  Parana'  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°6/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, 

A F S MORAIS COMERCIO, sediada na RUA DOURTORA HELOISA, 88 SALA 2 - CEP: 69084320 

- BAIRRO: ZUMBI DOS PALMARES, na cidade de Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob o n° 

42.545.548/0001-67, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a).  ANTONIO  FELIPE DE MORAIS, portador do RG n° 27556468 e do 

CPF n° 036.878.612-95, residente no endereço: RUA DOUTORA HELOISA, 88 - CEP: 69084320 

- BAIRRO: ZUMBI DOS PALMARES, na cidade de Manaus/AM. Telefone:92 992788800,  e-mail:  

vendas@combraz.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da  

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

ID  64337 CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
PRESIDENTE GIRATÓRIA  OFFICE  
PLUS  PRETA BRAÇOS 
INCLINÁVEIS. MATERIAL: 
ESTRUTURA EM METAL, 
ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA D24 E 
REVESTIDOS EM POLIURETANO 
(CORINO). BRAÇOS EM 
POLIURETANO, BASE EM METAL 
CROMADO E RODÍZIOS EM  
NYLON.  DESCRIÇÃO DO 
TAMANHO: ALTURA: 107-117 CM. 
LARGURA: 67 CM. 
PROFUNDIDADE: 66 CM. PESO 
SUPORTADO: 120KG; TIPO DE PÉ: 
RODÍZIO. ALTURA DO ASSENTO 
ATÉ 0 CHÃO: 48CM. 

COMBRA  
Z  

UN  6,00 899,99 5.399,94 

0 

ANTON! 
FELIPE 
SENA DE 
MORAIS: 
0368786 
1295 

Assinado de 
forma digital 
por  ANTONIO  
FELIPE SENA D 
MORAIS:03687 
861295 
Dados: 
2023.01.31 
14:31:34 -03'0 
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ACABAMENTO: BRILHO. 
GIRATÓRIA. MATERIAL DA 
ESTRUTURA: METAL. MATERIAL 
DO ENCHIMENTO DO ASSENTO: 
ESPUMA 24. MATERIAL DO 
ENCHIMENTO DO ENCOSTO: 
ESPUMA D24. MATERIAL DO 
REVESTIMENTO DO ASSENTO: 
POLIURETANO. POSSUI 
REGULAGEM DE ALTURA. 
POSSUI REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO. MATERIAL DO PÉS:  
NYLON.  TIPO DE REGULAGEM DA 
ALTURA: PISTÃO A GÁS. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

Valor Total da Contratação R$ 5.399,94 (Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano. a partir da data da assinatura 

ANTONI deste instrumento. 

0 FELIPE 3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 
30/01/2024. 

SENA DE 3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
MORAIS: 

0368786 4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

1295 4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.399,94 (Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Nove 
Reais e Noventa e Quatro Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
Assinado de 
forma digital execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
por  ANTONIO previdenciarios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
FELIPE SENA DE 
MORAIS:03687 despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. seguro e outros necessarios ao 
861295 cumprimento integral do objeto contratado. 
Dados: 
2023.0131 
1409 -03'00' 5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, -horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade. fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

ANTON! provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

r.  7, ELIPE recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

S NA DE especialmente designado; 
MORAIS: d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

0368786
7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

1295 7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

Assinado de sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
forma digital recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
por  ANTONIO  7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
FELIPE SENA sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
DE recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
861295 7.3. 7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  

sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente a entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-0t.0  
Fone:(46)3562.1321 CNP) nc 76.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.  
E-mail:  smcpacapanema.pr.gov.br  i licitacao0capanerna.pr.goviar 

Dados: 
2023.01.31 
14:32:30 
-0300' 

SEC.:PE:WM MUNCIPAL DE: 

CONTRATAOES PUBLICAS 



t•Aunicipio de Capanerna 
Estado do  Parana  

a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX. ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como indice de correção monetaria, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 
(6 / 100)  

= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

ANTONI 

0 FELIPE 

SENA DE 

MORAIS: 

0368786 

1295 

Assinado de 
forma digital 
por  ANTONIO  
FELIPE SENA 
DE 
MORAIS:0368 
7861295 
Dados: 
2023.01.31 
14:35:10 
-0300' 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 6 Administração. 

ANTONI 9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
O FELIPE inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
SENA DE falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio.  
MORNS:  9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
0368786 envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
1295 e encaminhando os apontamentos 6 autoridade competente para as providências cabíveis. 

Assinado de 10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  forma digital 
por  ANTONIO  10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 
FELIPE SENA DE 8.666/1993. 
MORAIS:03687 
861295 10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
Dados: vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
2023.01.31  
1432:50 -0300 Contratada não deu causa 6 prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos '' 

valores constantes neste instrumento. 
10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 

Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

)4, -;E:(7,PIFTARIA muNciPAL. DEF. 
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de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

ANTONI respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 

0 FELIPE autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
SENA DE 10.8. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

MORAIS: processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no Edital 

0368786 Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

1295 ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município. e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

forma dtal 
por  ANTONIO  10'10' E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
FELIPE SENA 10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
DE 10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
MORAIS:0368 Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
7861295 
Dados: 
2023.01.31 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
14:33:47 CONTRATAÇÃO  
-0300 11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

ANTONI 11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

FELIPE 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

0  
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 

SENA DE prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

MORAIS: pagamentos devidos pela execução da contratação. até a data da 
extinção/cancelamento. 036878611.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

1295 valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.  

/ado  de 
forma digital 
por  ANTONIO Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
FELIPE SENA DE Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
MORAIS:036878 contratação. 
61295 
Dados: 11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
2023.01.31 devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
14:34:05 -030011.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

)k SECRET-ARIA MUNICIPAL DE  
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ANTONI 
0 FELIPE 
SENA DE 
MORAIS: 
0368786 
1295 

Assinado de 
forma digital 
por  ANTONIO  
FELIPE SENA 
DE 
MORAIS:0368 
7861295 
Dados: 
2023.01,31 
14:34:26 
-0300' 

. 
L./ Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação,  corn  a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito. para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

)11.  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2, 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
ANTONI pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
O FELIPE17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

SENA DE 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

MORAIS: 18.1. O órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
(1-'87860ficial do Município. 

i...zt35 18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

Assinado de 18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
forma digital maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
por  ANTONIO de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
FELIPE SENA compatíveis com os de mercado. 
DE 
MORAIS0368 18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município :  
7861295 procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
Dados: legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 
2023.01.31 
14:34:46 
-0300' 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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Fone:(46)3552-1321 CNP) n° 75.972.760/000160 wwvv.capanem.pr.gov. • r 
E-  mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  licitacao0capanerna.pr.gov.br  

04 
`E37,PIA MUNICIPAL EA. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

ti 



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55. do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANTONIO FELIPE DE MORAIS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 
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ANTONIO  FELIPE DE MORAIS 

Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°7/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana.  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA , sediada na R PRUDENTE 

DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 73.334.476/0001-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). RAFAEL SANTOLIN, portador do RG n° e do 

CPF n° 033.488.009-27, residente no endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 855 - CEP: 

85660000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR. Telefone:(46) 3536-6378,  e-mail:  

santolin.moveis@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e cuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

15 64336 CADEIRA TIPO PRESIDENTE 
COM ENCOSTO 
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: 
REVESTIMENTO EM PU;  DESIGN  
ERGONÔMICO: SUPORTA ATE 
120KG; APOIO DE BRAÇO; 
GIRATÓRIA; AJUSTE DE ALTURA 
DE ATE 10CM; MECANISMO DE 
TRAVA PARA CONTROLE DE 
ALTURA; ASSENTO 
CONFORTÁVEL (11CM DE 
ESPESSURA); MATERIAL: PU,  
NYLON  E ALUMÍNIO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MODELO: PRESIDENTE. COR: 
PRETA. EMBALAGEM (A X L X P): 
74,5 X 30,5 X 60,0CM. PESO 
EMBALAGEM: 16.05KG. 

PLAXMETAL  UN  6,00 

CENTRO 
- COMERCIO 
MrVFIS 

989,91 

OESTh 
D 

F 

5.939,46 

Assinado de forma 
 digital por CENTRO - OESTE- COMERCIO 

I  Us  
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DIMENSÕES  (AX  L X P): 110,5 X 
69 X 69CM. PESO: 14,4KG. 
MATERIAL REVESITMENTO: 
COURO ECOLÓGICO.  DESIGN:  
ERGONÔMICO. SUPORTA ATÉ: 
120KG. APOIO DE BRAÇO: SIM, 
COM ALTURA AJUSTÁVEL. 
GIRATÓRIA: SIM, TRAVA DE 
CONTROLE DE ALTURA: SIM. 
MEDIDAS DO ENCOSTO: 53 X 
76CM. MEDIDAS DO ASSENTO: 
53X53CM. A MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO VENDEDOR.  
SERA  DE RESPONSABILIDADE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

16 64339 CADEIRA TIPO PRESIDENTE KELTER  UN  8,00 889,00 7.112,00 411 
COM ENCOSTO, BASE 
GIRATÓRIA EM AÇO CROMADO 
COM CINCO RODÍZIOS, FUNÇÃO 
DE AJUSTE DE ALTURA POR 
PISTÃO A GÁS, SISTEMA DE 
RECLINAMENTO TIPO  RELAX  
COM TRAVA NO PONTO INICIAL E 
AJUSTE DE PRESSÃO PARA 
MAIOR CONFORTO, ENCOSTO 
COM ESTRUTURA EM MADEIRA, 
ESTOFADO E REVESTIDO EM 
COURO PU PRETO. BRAÇOS EM 
POLIPROPILENO, ESTOFADO E 
REVESTIDO EM COURO PU 
PRETO. BASE EM METAL 
CROMADO COM RODÍZIOS  ANTI- 
RISCO. FUNÇÃO DE  RELAX  COM 
TRAVA NO PONTO INICIAL. 
REGULAGEM DE ALTURA 
ATRAVÉS DE PISTÃO A  GAS.  
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 
120KG. MEDIDAS ENCOSTO: 
LARGURA: 50CM. ALTURA: 
68CM. ALTURA  MAXIMA  ATÉ 0 
CHÃO: 120CMN. ALTURA MiNIMA 
ATÉ 0 CHÃO: 110CM. ASSENTO: 
PROFUNDIDADE: 52CM. 
LARGURA: 52CM. ALTURA  
MAXIMA  ATÉ 0 CHÃO: 55CM. 
ALTURA  MINIMA  ATÉ 0 CHÃO: 
45CM. BRAÇOS: COMPRIMENTO: 
44CM. LARGURA: 7CM. ALTURA  
MAXIMA  ATÉ 0 CHÃO: 76CM. 
ALTURA MiNIMA ATÉ 0 CHÃO: CENTRO OESTE Assinado de forma 
66CM. PESO UNITÁRIO: 15,4KGS. - COMERCIO digita por CENTRO 

A MONTAGEM DEVE SER POR DE  MOVE'S  
OESTE 

E DE MOVEIS 
-COMERCIO 

E CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
EQUIPMENTO A EQUIPAMENTOS :73 

RESPONSABILIDADE TODOS OS ,_.,,= 1200132  
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EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM.  

Valor Total da Contratação R$ 13.051,46 (Treze Mil e Cinqüenta e Um Reais e Quarenta e Seis 
Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência, 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 13.051,4 6 (Treze Mil e Cinqüenta e Um Reais e 

Quarenta e Seis Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas: 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistANI:Teteát'iOt°,11t8tis, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaç
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outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/exec &labs  siii9k4W5 E 
EQUIPAMENTO EQuiPAMENTOS :73 

S :7333447600 
334476000132 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado. em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada. no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes, 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob awilajcitAsWioggReqg.§ 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contratc iERCIO DE _ digital por CENTRO 

..viv  
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docmissvurg(ps 

COt  RCA)  

contratação, ou. ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despEKNIRAtrAttgQ5-kcsitt5mfit-refa 33  
:7333447600013 34476")132,„ „ 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento. 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1, A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação: 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 EAVMWio 
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2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação. respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado: 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade: 

) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de prepillo.F$R..ocadeciL aão aopraticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do 11  CI SO  4,43401(Çeplat4Q F  9AAVITefliralL 11° 
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8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contrataçã EAMtig-W6WftiarigiArLE 
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11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993: 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses. contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação. até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada. mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente. pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do op,K9Aa.  cor1trAt,a0ó1„as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Int./arm:Pea ,rirgaveáttrittlitY 
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de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou  ern  parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência, 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da CN-1.43§).66§Ab99.:. Assinacio cie forma dtal 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  

corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação. nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado. o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Municipio, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
"Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas  ern  inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alinea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objetolserviço. CENTRO OESTE - Assinado cie forma digital  poi  
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o editai do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RAFAEL SANTOLIN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

CENTRO OESTE - Assinadod, fcrrnadkjIaIpor 
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RAFAEL SANTOLIN 

Representante Legal 
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Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sediada na RUA PERNAMBUCO, 1451 - 

CEP: 85884000 - BAIRRO: SÃO FRANCISCO, na cidade de Medianeira/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 31.810.636/0001-22, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). LORENA LASKOSKI, portador do RG n° 9.437.595-9 e do CPF 

n° 045.953.369-00, residente no endereço: RUA ERNESTO BARNABÉ,  732  - CEP: 85806066 - 

BAIRRO:  FAG,  na cidade de Cascavel/PR. Telefone:45999475111,  e-mail:  

emmavendas@hotmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica 6es do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

64331 ARMÁRIO DE AÇO ALTO, 02 PORTAS  
P.A. COM CHAVE E MAÇANETA. 
POSSUI 04 PRATELEIRAS (01 FIXA E 
03 REGULÁVEIS). COM FECHADURAS 
CROMADAS E PUXADORES 
PLÁSTICOS EMBUTIDOS OU 
MAÇANETA. CORPO. DIVISÓRIAS E 
PORTAS EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO CHAPA 22 COM 
PROCESSO DE FOSFATIZAÇA0 
ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM 
ESMALTE SINTÉTICO NA COR 
BRANCA (CAPACIDADE DE NO 
MiNIMO 30 KG POR PRATELEIRA). PÉS 
NIVELADORES EM 02 REGULAGENS 
DE ALTURA. MEDIDAS APROXIMADAS: 
1980X120X40CM (AXLXP). GARANTIA 

BIG 
METAL 

UN  8,00 1.200,00 9.600,00 
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DE NO MINIMO 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO. A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

7 

25 

64334 

64347 

ARQUIVO EM AÇO COM 4 GAVETAS  
PARA PASTAS SUSPENSAS, PORTA 
ETIQUETA ESTAMPADO, PUXADORES 
PLÁSTICOS CROMADOS 
POLIURETANO CINZA. FECHADURA 
COM DISPOSITIVO QUE TRAVA 
SIMULTANEAMENTE TODAS AS 
GAVETAS. PÉS METÁLICOS E COM 
SAPATAS DE PLÁSTICO 
NIVELADORAS. MEDIDAS DAS 
GAVETAS: 290X425MM. DIMENSÕES: 
1.335X460X560MM (AXLXP).CHAPA: 
0,26 (0,40MM). PESO SUPORTADO 
POR GAVETA: ATÉ 18KG. PINTURA 
COM FOSFATIZAÇA0 A FERRO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A Pb. A 
MONTAGEM DEVE SER POR CONTA 
DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

BIG 
METAL 

UN  20,00 

30,00 

730,00 

450,00 

14.600,00 

ESTANTE EM AÇO C/6 PRATELEIRAS.  
ESTRUTURA EM AÇO CHAPA 26/20 
6X40 REFORÇADA, COM 6 
PRATELEIRAS EM AÇO COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM UMA 
SEGUNDA DOBRA, 04 COLUNAS EM 
"L", CARGA DE 60 KG DISTRIBUÍDOS 
POR PRATELEIRA. TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE E PINTURA EPDXI NA 
COR BRANCA, PÉS SAPATAS 
PLÁSTICAS,  KIT  COM 48 PARAFUSOS 
E PORCAS, MEDIDAS: ALTURA: 
20000MM, LARGURA: 920MM, 
PROFUNDIDADE: 400MM. GARANTIA 
DE NO MiNIMO 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO E REFORÇO X NO FUNDO. 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÕXI  PÕ  
NA COR CINZA, COM TRATAMENTO  
ANTI-FERRUGEM. PESO 
APROXIMADO: 16,50KG. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

BIG 
METAL 

UN  13.500,00 

Valor Total da Contratação R$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única. o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas efou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência ã Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2 Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice I PCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de servigos, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos. mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 



r 
Município de Capa

Estado do  Parana 
t _ noma 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório. 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
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contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado 6 Contratante 5 (cinco) dias anteriores 6 exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrigões. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO   
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que  ern  desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ânus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço.  
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)LORENA LASKOSKI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

EMANUELLE FAGUNDES Assinado de forma digital por EMANUttlE 
FAGUNDES WEISHEMER:36727327882 

WEISHEIMER:36727327882 Dados: 2023.01.31 17:08:11 -0300' 

AME LE LORENA LASKOSKI  

Prefeito Municipal Representante Legal 

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 

Detentora da Ata 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
OUTORGADO: EMANUELLE FAGUNDES VVEISHEIMER 

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°31.810.636/0001-22, com sede à Rua Pernambuco, N° 1451, Sala 1, CEP: 85884-
000, na cidade de Medianeira/PR, neste ato representada por sua titular LORENA LASKOSKI, 
brasileira, maior, empresária, solteira, nascida em 04/05/1988, inscrita no CPF: 045.953.369-00, 
domiciliada á Rua Paraguai, 1426, Centro, CEP: 85884-000, Medianeira/PR, pelo presente 
instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, constitui e nomeia seu bastante 
procurador EMANUELLE FAGUNDES VVEISHEIMER, brasileira, solteira, maior, juridicamente 
capaz, R.G.: 391108554, CPF: 367.273.278-82, endereço eletrônico: emmavendas@hotmail.com, 
domiciliada na cidade de Medianeira/PR, à qual confere poderes para o fim especial de representá-
la em licitações públicas de qualquer modalidade, presencial ou  online,  realizar cadastros em 
portais na rede de internet, podendo participar de sessões públicas de abertura de documentos de 
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, renunciar e interpor recuros, fazer 
impugnações, reclamações e protestos, formular propostas, oferecer lances de pregos, assinar, 
entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, assinar livros, guias, 
requerimentos, declarações, bem como demais documentos exigidos, cumprir exigências; tomar 
quaisquer decisões durante todas as fases das licitações, inclusive apresentar e assinar propostas 
e declarações em nome da empresa outorgante, concordar ou discordar; prestar e solicitar 
informações, declarações e esclarecimentos; desembaraçar, juntar e retirar documentos; pagar 
taxas; assinar quaisquer documento referente aos atos posteriores a licitação, inclusive Ata de 
Registro de Pregos, Contratos, Autorizações de Compras: em suma, praticar todos os demais atos 
e assinar todos os documentos que se fizerem necessários ao mais amplo desempenho do 
presente mandato; constituir procurador  ad  judicia" e substabelecer, com ou sem reserva de 
poderes. 

A presente procuração terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos a contar de sua emissão. 

Medianeira/PR, 23 de novembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 

LORENA LASKOSKI LORENA LASKOSKI 
Dados: 2022.11.23 11:02:05 -0300 

LORENA LASKOSKI 
Assinatura Digital 
Representante Legal da Outorgante 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°9/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

G DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA, sediada na RUA  ANTONIO  

FERNANDO QUEIROZ PEREIRA, 729 - CEP: 84940000 - BAIRRO: NAÇÕES, na cidade de 

Siqueira Campos/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 43.326.642/0001-98, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GABRIEL DIAS 

DOS SANTOS, portador do RG n° e do CPF n° 117.456.454-70, residente no endereço: RUA 

CARAMURU, O CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERARIO, na cidade de 

Capanema/PR. Telefone:,  e-mail:  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanerna, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

26 64357 ESTANTE ORGANIZADORA 
ESTRUTURA EM NADF 15MNA 
COR BRANCO TEXTURA. 
ACABAMENTO DAS BORDAS 
COM LAMINA COR BRANCO. 
OITO NICHOS ABERTOS PARA 
ACOMODAÇÃO DE CAIXA 
PLÁSTICA TAMANHO 19,8 
LITROS. PÉS EM TUBO DE AÇO 
1 1/4  (PAREDE 1,20Mtv1) COM 
PONTEIRAS INTERNAS E 
ACABAMENTO COM PINTURA 
COR CINZA. DIMENSÕES: 
1455MM (A) X 910MM (L) X 
360MM (P). APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS 0 CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO SISTEMA 

PROPRIA  UN  15,00 1.087,0 
0 

16.305,00 

0 
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Municipio de Capanerna 

DE GESTÃO DE QUALIDADE, 
EMITIDO PELA ASSOC. 
BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT) CUJA 
CERTIFICADORA ESTEJA 
ENQUADRADA NO ESCOPO 
PARA CERTIFICARO SGQ. 0 
CERTIFICADO DEVERÁ 
CONTER 0 SELO DO INMETRO 
E CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTODIA PARA PRODUTOS 
DE MADEIRA (FSC). EMITIDO 
POR CERTIFICADOR 
RECONHECIDO NACIONAL OU 
INTERNACIONALMENTE EM 
NOME DO FABRICANTE DO 
MOBILIÁRIO. 

28 64349 GAVETEIRO VOLANTE COM 3 
GAVETAS. SENDO 2 GAVETAS 
+ 1 GAVETÃO PARA PASTA 
SUSPENSA. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
67X46,5X40.5CM (AXLXP). 
ESTRUTURA EM  MOP  15MM 
COM ACABAMENTO FOSCO. 
ACABAMENTO EM PERFIL DE 
ABS 180'. 04 RODÍZIO DE 
PLÁSTICO REFORÇADO (2 COM 
TRAVA E 2 SEM TRAVA). 
GAVETAS CHAPA 26 (0,45MM). 
CHAVE SOMENTE NA PRIMEIRA 
GAVETA. CAPACIDADE POR 
GAVETA: 5KG. GAVETAS 
DESLIZAM POR CORREDIÇAS 
DE AÇO TELESCÓPICAS. PESO 
APROXIMADO: 19,2KGS. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  
DE RESPONSABILIDADE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS in1/4  MONTAGEM 
DO GAVETEIRO. 

PROPRIA  UN  10,00 400,00 4.000,00 

32 64359 MESA REFEITÓRIO INFANTIL 
COM 2 BANCOS DE 4 A 6 
LUGARES CADA. COM  
ENCOSTO, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO RETANGULAR 
20X40 (PAREDE 1,50MM), TIPO 
MONOBLOCO (ESTRUTURA 
ÚNICA) COM CORTES SOB 
FORMA DE ANGULO PERMITEM 
0 ENCAIXE DA MESA 
TORNANDO-A EMPILHÁVEL. 
SOLDAGEM DAS PARTES 

PROPRIA  UN  12,00 1.299,0 
0 

15.588 00 

40311" CIVIAFAA MUNICiPAIDE 
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Municipio de Capa-,,  , 
Estado do  Pal  a, 

METÁLICAS PELO PROCESSO 
MIG EM TODO PERÍMETRO DE 
UNIÃO,  JUNCOES  COM 
SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, SEM 
APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES, ASPEREZAS OU 
ESCORIAS. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO ESPECIAL. 
ANTICORROSIVO E PINTURA 
EM EPDXI-Pb NA COR PRETO. 
TAMPO (2000X650MM) E 
ASSENTO (1900X325MM) EM 
MDF DE 18MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO ACABADO NAS 
BORDAS COM  PVC  TIPO" T", 
FIXADO A ESTRUTURA 
ATRAVÉS 06 CHAPINHAS EM 
AÇO MEDIDA 32X21X2MM E DE 
PARAFUSOS AUTO 
ATARRAXANTES. 
FECHAMENTO DOS TOPOS 
COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
ALTURA DA MESA 500MM E 
ALTURA DO BANCO 300MM. 
CERTIFICADO DEVERÁ 
CONTER 0 SELO DO IN METRO 
E CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTODIA PARA PRODUTOS 
DE MADEIRA (FSC), EMITIDO 
POR CERTIFICADOR 
RECONHECIDO NACIONAL OU 
INTERNACIONALMENTE EM 
NOME DO FABRICANTE DO 
MOBILIÁRIO E RELATÓRIO DE 
ENSAIO SOBRE CORROSÃO E 
ENVELHECIMENTO POR 
EXPOSIÇÃO Á NÉVOA SALINA, 
EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO 
DE ACORDO COM A ABNT NBR 
8094/1983 E ABNT NBR 
8095/2015 (MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO FOR 
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA E 
A ATMOSFERA ÚMIDA 
SATURADA NO MiNIMO 2180 
HORAS. QUE CONTENHA 
UNIÃO SOLDADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA 
CONFORME NBR 5841/2015 E 
NBR  ISO  4628/2015, GRAU DE 
EMPOLAMENTO DO / TO E GRAU 
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Municipio de Capanema 

DE ENFERRUJAMENTO RI 
0.PRODUTO APROVADO PELO 
INMETRO, MAIS 
RECOMENDADO PARA 
CRECHES, ESCOLAS, 
CONDOMÍNIOS. ATÉ MESMO 
PARA CASAS E  ETC.  
CONJUNTO REFEITÓRIO 
INFANTIL MEDIDAS BANCO: 
1,80 X 28 X 30 M. PESO BANCO: 
14 KG. MEDIDA MESA: 1,80 X 55 
X 55 M, PESO MESA: 15 KG. 

Valor Total da Contratação R$ 35.893,00 (Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Três 
Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório. se  cabivel, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 35.893,00 (Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e 

Noventa e Três Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar ã Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

SR:PEI-APIA MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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Município de Capanorp;-) 011.02 
Estado do  Pan  

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Onica, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada. no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos. 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência. suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em  due sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 _ (6 / 1001_ 
- 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52,00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando â negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados. rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município. e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação ã Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito ã extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993: 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente. nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade. 
quantidade ou aparência. cabendo ã fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município. sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado ã Contratante 5 (cinco) dias anteriores ã exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Municipio. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pone.(46)3552-1321 CN P3 n' 75,972.760/0001 60 www.capanem.pr.gov.br  

smcpT.7,)capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.or.gov.br  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)GABRIEL DIAS DOS SANTOS representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

GABRIEL DIAS Assinado de forma digital por 
GABRIEL DIAS 

DEPIZOLI:0838324 DEPIZOLI:08383245920 
Dados: 2023.01.31 14:15:29 

5920 

GABRIEL DIAS DOS SANTOS 

Representante Legal 

G DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA, COMERCIO 

E DISTRIBUIDORA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LAVS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LTDA, sediada na RODOVIA RS 

240, 1099 - CEP: 93180000 - BAIRRO: VILA APARECIDA, na cidade de Portão/RS, inscrita no 

CNPJ sob o n° 11.766.884/0001-06, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a).  LUIS  ARNALDO VALDES SANCHEZ, portador 

do RG n° e do CPF n° 391.873.650-49, residente no endereço: RUA PARANA, 1030 - CEP: 

93120020 - BAIRRO: SCHARLAU, na cidade de São Leopoldo/RS. Telefone:51 35626047,  e-mail:  

lavs.ind@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata 6 a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Municipio de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e civantidades estabelecidas abaixo: 

LAVE INDIJSTRIA 
E COMERCIO DE 
ARTIGOS .mt 
EDUCATIVOS 

17668840001  

OR  143123 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

17 

.."., 
3A, 

14000.. 
1SCI si 

64354 CAMINHA EMPILHAVEL COLORIDA, 
ATÓXICA, CONSTITUÍDA DE DUAS 
(2) CABECEIRAS E DOIS (2) PÉS DE 
APOIO ARTICULÁVEL PARA EVITAR 
0 ENVERGAMENTO E VIABILIZAR 0 
EMPILHAMENTO, EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO NAS CORES VIOLETA, 
VERDE LIMÃO, LARANJA OU VERDE 
BANDEIRA, OS PÉS SEGUEM 0 
MESMO DES1NG DAS CABECEIRAS 
E ESTÃO LOCALIZADOS NA PARTE 
CENTRAL COM FUNCIONAMENTO 
EM ANGULO DE 90°(NOVENTA) 
GRAUS, 0 SISTEMA DE FIXAÇÃO 
NÃO PERMITE A REMOÇÃO DA 
MESMA PARA MAIOR SEGURANÇA, 
CABECEIRAS E PÉS DOTADOS DE 

PROPRI  
A 

UN  150,00 274,90 41.235,00 

rn 

)41

, SECPETARIA MUNKOPAI. DE 
CONTRATAQ5ES PÚBLICAS 
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PONTEIRAS DE BORRACHA, SENDO 
QUATRO(4) PARA CADA CABECEIRA 
E DOIS (2) EM CADA PÉ, OU SEJA, 
UM TOTAL DE DOZE(12). AS SUAS 
LATERAIS COMPÕEM-SE COM DOIS 
(2) TUBOS EM ALUMÍNIO. SISTEMA 
DE ENCAIXE EMPILHÁVEL, COM 
ESPAÇO DE 5CM ENTRE UMA TELA 
E OUTRA, LEITO CONFECCIONADO 
EM TELA VAZADA COM SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO, ANTITRANSPIRANTE, 
LAVÁVEL, ANTIFUNGO.  ANTI-UV  E 
ANTIOXIDANTE, CONFECCIONADA 
EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
EMPASTADO COM  PVC  DE ALTA 
RESISTÊNCIA E LATERAIS 
SELADAS A QUENTE. SISTEMA DE 
FIXAÇÃO ENTRE CABECEIRA/TELA 
ATRAVÉS DE PRESILHA E 
PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO 
MEDINDO CADA 3.5X12MM. SENDO 
UM TOTAL DE TRINTA (30) NESTA 
MEDIDA. QUINZE (15) PARAFUSOS 
PARA CADA PRESILHA, ENTRE 
CABECEIRA/TUBO. ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO, 
MEDINDO CADA 4,0 X 14MM, SENDO 
UM TOTAL DE 8 NESTA MEDIDA. 4 
PARAFUSOS PARA CADA TUBO, 
ENTRE PÉ DE APOIO/TUBO. 
ATRAVÉS DE SUPORTE FIXO, 
TRAVA E PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FLANGEADO RI ZINCADO 
BRANCO, MEDINDO CADA 4,00 
X14MM. SENDO UM TOTAL DE 4, 2 
PARAFUSOS PARA CADA TUBO. A 
CAMINHA EMPILHAVEL È 
COMPOSTA POR MÓDULOS, ESTE 
SISTEMA PERMITE QUE TODOS OS 
SEUS COMPONENTES SEJAM 
REPOSTOS. FAIXA ETÁRIA: 2 A 5 
ANOS, ATE 55KG. COMPRIMENTO: 
1,26M, LARGURA 59CM E ALTURA 
12CM, COM RELATÓRIO DE ENSAIO 
EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO, DO 
IMPACTO IZOD EM MATERIAL 
POLIMÉRICO DAS CABECEIRAS E 
PÉS DE APOIO ARTICULÁVEL DA 
CAMINHA EMPILHÁVEL COM 
RESISTÊNCIA MEDIA AO IMPACTO 
IGUAL OU MAIOR QUE 182 J/M EM 
NOME DA MARCA COTADA NA 

A. 4 ( Pi: IAPiA F kJN1CPt.L *: 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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64354 CAMINHA EMPILHÁVEL COLORIDA, 
ATÓXICA, CONSTITU IDA DE DUAS 
(2) CABECEIRAS E DOIS (2) PÉS DE 
APOIO ARTICULÁVEL PARA EVITAR 
0 ENVERGAMENTO E VIABILIZAR O 
EMPILHAMENTO, EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO NAS CORES VIOLETA, 
VERDE LIMÃO. LARANJA OU VERDE 
BANDEIRA. OS PÉS SEGUEM 0 
MESMO DESING DAS CABECEIRAS 
E ESTÃO LOCALIZADOS NA PARTE 
CENTRAL COM FUNCIONAMENTO 
EM ANGULO DE 90°(NOVENTA) 
GRAUS, 0 SISTEMA DE FIXAÇÃO 
NÃO PERMITE A REMOÇÃO DA 
MESMA PARA MAIOR SEGURANÇA, 
CABECEIRAS E PÉS DOTADOS DE 
PONTEIRAS DE BORRACHA, SENDO 
QUATRO(4) PARA CADA CABECEIRA 
E DOIS (2) EM CADA PÉ, OU SEJA, 
UM TOTAL DE DOZE(12). AS SUAS 
LATERAIS COMPÕEM-SE COM DOIS 
(2) TUBOS EM  ALUMNI°,  SISTEMA 
DE ENCAIXE EMPILHÁVEL, COM 
ESPAÇO DE 5CM ENTRE UMA TELA 
E OUTRA. LEITO CONFECCIONADO 
EM TELA VAZADA COM SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO, ANTITRANSPIRANTE, 
LAVÁVEL, ANTIFUNGO,  ANTI-UV  E 
ANTIOXIDANTE, CONFECCIONADA 
EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
EMPASTADO COM  PVC  DE ALTA 
RESISTÊNCIA E LATERAIS 
SELADAS A QUENTE. SISTEMA DE 
FIXAÇÃO ENTRE CABECEIRA/TELA 
ATRAVÉS DE PRESILHA E 
PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO 
MEDINDO CADA 3,5X12MM, SENDO 
UM TOTAL DE TRINTA (30) NESTA 
MEDIDA, QUINZE (15) PARAFUSOS 
PARA CADA PRESILHA, ENTRE 
CABECEIRA/TUBO, ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO, 
MEDINDO CADA 4,0 X 14MM, SENDO 
UM TOTAL DE 8 NESTA MEDIDA, 4 
PARAFUSOS PARA CADA TUBO. 
ENTRE PÉ DE APOIO/TUBO, 
ATRAVÉS DE SUPORTE FIXO, 
TRAVA E PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FLANGEADO RI ZINCADO 
BRANCO, MEDINDO CADA 4,00 

PROPRI  
A 

UN  50,00 274,90 13.745.00 

(7) 

METARA MUNKIPAI 
CONTRATAÇÔES PUBLICAS 
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Xl4MM, SENDO UM TOTAL DE 4, 2 
PARAFUSOS PARA CADA TUBO. A 
CAMINHA EMPILHAVEL É 
COMPOSTA POR MÓDULOS, ESTE 
SISTEMA PERMITE QUE TODOS OS 
SEUS COMPONENTES SEJAM 
REPOSTOS. FAIXA ETÁRIA: 2 À 5 
ANOS, ATÉ 55KG. COMPRIMENTO: 
1,26M, LARGURA 59CM E ALTURA 
12CM. COM  RELATÓRIO DE ENSAIO 
EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO, DO 
IMPACTO IZOD EM MATERIAL 
POLIMÉRICO DAS CABECEIRAS E 
PÉS DE APOIO ARTICULÁVEL DA 
CAMINHA EMPILHAVEL COM 
RESISTÊNCIA MÉDIA AO IMPACTO 
IGUAL OU MAIOR QUE 182 J/M EM 
NOME DA MARCA COTADA NA 
PROPOSTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total da Contratação R$ 54.980,00 (Cinqüenta e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 54.980,00 (Cinqüenta e Quatro Mil, Novecentos 

e Oitenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a; 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 
AVS VOU Mamill estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

E COMEKIO  
ARODOS deste instrumento; 
EDUCA MOS 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CNP3 n° 75972.760/000160 vvww.capanem.pr.gov.br  
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C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de  

LAYS NEWS A..., der 
E COME RCIO DE despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 
ARTIDOS aK 
EVA/CAM/OS 7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado apos o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
06 14 .47 0:67 no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

SECRETARA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAC6ES PÚBLICAS 
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a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de paqamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação. ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando- 
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

LAVS INDUSTRIA 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

E COMERCIO DE  
ARTnos MUST.  E (6 / 100) 
EDUCATIVOS 
L:117668.840001  

COMIRCV  Of  

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 6 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos 6 autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a  
COW  IK 

t .4,14000t. Contratada não deu causa 6 prorrogação, respeitar-se-á o índice I PCA para a atualização dos 
021:0 valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
SECPETNAA MUNICIPA1 DE 

Fone:(46)35521321 CNP3 n' 75.972360/0001-60 www.capanern.pr.govbr 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  I licitacao©capanerna.pr.gov.br  



municipio de Capanema 
Estado do Paranzi 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados. rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

LAVS 1/4..10 de  fame previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
INDUSTRIA E ;1=1,(;"  

E regência: EDmERE,DD 
DRTljt?/TIVOS b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

L.11 7668840{X1 
I06 1;1,75.0,00. acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada. 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
LAVS INDUSTRIA 4,1,1,10 J• qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
AMIGOS identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
EDUCATP/OS 
L.117668840001 entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 
06 ,43S.S 

 

CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte. o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo ã fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores ã exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
LAV$ INERISTRIA E , forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
COMERCIO DE ==,, 
ARTIGOS coucAruos pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. EDUCAIWOS  Dow  .10111 
L 11 7669114000/06 '41214  ors.:  

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

)11, 14::" RE:TARA MUNICIPAt L 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabivel, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. o brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

LAVSNOUSTRAE A.d qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
COMERCIO DE processo de licitação ou na execução de contrato; 
ARTIGOS to="rie's  
EDUCATIVOS L.11/04494,303. b " Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 13.1(4. 113,3 01 31 14:3843 
1;117668840001064,2m' influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n°  124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LUIS ARNALDO VALDES SANCHEZ. representante da 
Contratada. 

Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e  urn  dias de 
janeiro de 2023 

\\\, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na  AV  NEY BRAGA, 440 - CEP: 87160000 - BAIRRO: 

VILA FRANCHELLO, na cidade de Mandaguagu/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 49.059.156/0001-

37, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ANDREIA CARACATO ROCCO ZANETTI, portador do RG n° 75952210 e do CPF n° 

032.300.309-58, residente no endereço:  AV.  NEY BRAGA, 440 - CEP: 87160000 - BAIRRO: VILA 

FRANCHELLO, na cidade de Mandaguagu/PR. Telefone:4432452026,  e-mail:  

roccodistribuidora01@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQuisigÃo DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e nuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

8 64341 CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
DIRETOR GIRATÓRIA. COM  
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
ACABAMENTO: TRAMA. 
ASSENTO: ACOLCHOADO. 
ASSENTO REGULAVEL. 
MATERIAL DOS POES: 
CROMADO. ASSENTO:  MESH.  
PESO SUPORTADO: 80KG. 
DIMENSÕES: ALTURA DO 
ASSENTO ATE 0 SOLO: 40 A 
50CM. ALTURA DOS BRAÇOS 
ATE 0 SOLO: 59 A 69CM. 
ALTURA DO ENCOSTO ATE 0 
SOLO: 87 A 97CM. 
PROFUNDIDADE: 58CM. 
PESO DO PRODUTO: 10,2KG. 

tvlARTIMAQ  UN  8,00 639,00 5.112,00 
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COR PRETO. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À 
MONTAGEM. 

Valor Total da Contratação R$ 5.112,00 (Cinco Mil, Cento e Doze Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 5.112,00 (Cinco Mil, Cento e Doze Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo. 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas: 

C) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato: 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços. os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veiculos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

monioipio de Capanoma 
Estado do  Parana  

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
/ 100) I 
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Dotações 
Exercici Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023  000  4.4.90.52.00.00  Do Exercício 
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2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições OU 

falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n°8.666/1993. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Municipio, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação á Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ã 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo 6, fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n" 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se ornitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
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disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-0 10 
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(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas  alit-lea  
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)ANDREIA CARACATO ROCCO ZANETTI, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°15/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sediada na RUA VENANCIO AIRES, 211 - CEP: 

95880000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Estrela/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.189.487/0001-41, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CARLOS  JOSE  BALDISSERA, portador do RG n° 6039936941 e do 

CPF n° 481.808.070-53, residente no endereço: RUA CARLOS DE ANDRADE, 97 - CEP: 

95910822 - BAIRRO: CENTENÁRIO, na cidade de Lajeado/RS. Telefone:51995896351,  e-mail:  

unimoveisescolares@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema. 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

20 64344 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03. 
MESA: LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE  KO  
29X58MM CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM), PÉS EM TUBO 38MM 
(PAREDE 11/2")  CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO EM 
TUBO 20X20 (PAREDE 1,50MM) 
PARA REFORÇO DE SUA PARTE 
SUPERIOR AS QUAIS  SAO  
FIXADAS 02 PEÇAS LATERAIS EM 
TUBO 20X30 (PAREDE 1,50MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA À 
SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COR AMARELO, FIXADAS À 

MOVESCO  UN  90,00 499,00 44.910,00 

(I) 
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ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO DIÂMETRO 
DE 4,80MM, COMPRIMENTO 
4.8X16MM. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-Pb, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
PORTA LIVROS (503X304MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA. 
FIXADO A ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO. TAMPO 
(600X450MM) SUPERFÍCIE PLANA. 
EM RESINA ABS. TEXTURIZADO. 
4MM DE ESPESSURA, BORDAS 
LATERAIS EM ALTO BRILHO (ABAS 
QUE ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM DE ALTURA 
NO LADO POSTERIOR DO TAMPO 
COM REDUÇÃO PARA 21MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA. NERVURAS 
TRANSVERSAIS E LONGITUDINAIS 
PARA REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO TAMPO. 
ALTURA DA MESA: 590MM. 
CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO 20,7MM, EM CHAPA 
14(1,90MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COR AMARELO, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM 
EPDXI-Pb, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
ASSENTO (400X310MM) E 
ENCOSTO (396X198MM) EM 
POLIPROPILENO, ANATÔMICOS, 
COR AMARELO. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO 350MM. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

3 

   

21 64345  CONJUNTO ALUNO TAMANHO 04. 
MESA: LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE AÇO 29X58 
MM CHAPA 16 (PAREDE 1,5 MM), 
PÉS EM TUBO 38 MM (PAREDE 1 

MOVESCO  UN 120,00 499,00 59.880,00 

g CPFTARIA. MUNK DE 
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Estado do  Parana  
1/2") CHAPA 16 (PAREDE 1,5 MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO EM TUBO 
20X20 (PAREDE 1,50MM) PARA 
REFORÇO DE SUA PARTE 
SUPERIOR AS QUAIS  SAO  
FIXADAS 02 PEÇAS LATERAIS EM 
TUBO 20X30(PAREDE 1,50 MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA 
SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COR VERMELHO, FIXADAS 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO DIÂMETRO 
DE 4,80 MM, COMPRIMENTO 
4.8X16 MM. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-PO, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
PORTA LIVROS (503X304 MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA, 
FIXADO ;t1 /4  ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO. TAMPO 
(600X450 MM) SUPERFÍCIE PLANA. 
EM RESINA ABS, TEXTURIZADO. 4 
MM DE ESPESSURA, BORDAS 
LATERAIS EM ALTO BRILHO (ABAS 
QUE ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45 MM DE ALTURA 
NO LADO POSTERIOR DO TAMPO 
COM REDUÇÃO PARA 21 MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA, NERVURAS 
TRANSVERSAIS E LONGITUDINAIS 
PARA REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO TAMPO. 
ALTURA DA MESA: 640 MM. 
CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO 20,7 MM, EM CHAPA 14 
(1,90 MM). PONTEIRAS E SAPATAS 
EM POLIPROPILENO COR 
VERMELHO, FIXADAS 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM 
EPDXI-PO, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
ASSENTO (400X350 MM) E 
ENCOSTO (396X198 MM) EM 
POLIPROPILENO, ANATÔMICOS. 
COR VERMELHO. ALTURA DO 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone(46)3552-1321 CNPJ n' 75,972.760/0001-60 www.capanem.pr.gOV,br 

M.DISSL.  E-mail:  smepOcapanema.pr.gov.br  / licitacao0capanema.pr.gov.br  41118011.03ir..., 

)11‘  st (-Pr:TAPIA muNirinAt Dr-
CONTRATAC6ES PUBLICAS 
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ASSENTO AO CHÃO 380 MM. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

22 64346 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 05. 
MESA: LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE AÇO 
29X58MM CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM), PÉS EM TUBO 38MM 
(PAREDE 11/2") CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO EM 
TUBO 20X20 (PAREDE 1,50MM) 
PARA REFORÇO DE SUA PARTE 
SUPERIOR AS QUAIS  SAO  
FIXADAS 02 PEÇAS LATERAIS EM 
TUBO 20X30 (PAREDE 1,50MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA À 
SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COR VERDE, FIXADAS  in,  
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO DIÂMETRO 
DE 4,80MM, COMPRIMENTO 
4.8X16MM. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-Pb. HIBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
PORTA LIVROS (503X304MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA, 
FIXADO À ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO. TAMPO 
(600X450MM) SUPERFÍCIE PLANA. 
EM RESINA ABS, TEXTURIZADO, 
4MM DE ESPESSURA. BORDAS 
LATERAIS EM ALTO BRILHO (ABAS 
QUE ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM DE ALTURA 
NO LADO POSTERIOR DO TAMPO 
COM REDUÇÃO PARA 21MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA, NERVURAS 
TRANSVERSAIS E LONGITUDINAIS 
PARA REFORÇO À TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO TAMPO. 
ALTURA DA MESA: 715MM. 
CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO 20.7MM, EM CHAPA 
14(1,90MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 

MOVESCO  UN  80,00 499,00 39.920,00 

4---- .  
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COR VERDE, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM 
EPÓXI-Pb, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR CINZA. 
ASSENTO (400X390MM) E 
ENCOSTO (396X198MM) EM 
POLIPROPILENO, ANATÔMICOS, 
COR VERDE. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO 430MM. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

31 64358 MESA MATERNAL COM 5 LUGARES MOVESCO  UN  10.00 2.870 00 28.700,00 
INFANTIL ESTRUTURA COM PÉS 
EM TUBO DE AÇO 1 1/2  (PAREDE 
1,50). LATERAIS COM TUBO 1 1/4 
(PAREDE 1,50) COM BARRAMENTO 
DUPLO. TRAVESSA SUPERIOR EM 
TUBO 1 1/.; (PAREDE 1,50) DE 
APOIO AO TAMPO. TRAVESSA 
HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 
1/1/4 (PAREDE 1,50) PARA UNIR AS 
LATERAIS DA MESA. 
FECHAMENTO DOS TOPOS E 
SAPATAS COM PONTEIRAS 
INJETADAS NA COR LARANJA, 
FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
REBITADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO 
DE ALUMÍNIO 4,8X16. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO  ANTI- 
FERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA. 
SOLDA DEVE POSSUIR 
SUPERFÍCIE LISA E HOMOGENEA, 
NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES. PINTURA 
POR SISTEMA EM EPÔXI-P(5. 
TAMPO (1800X850MM) EM MDF DE 
18MM DE ESPESSURA REVESTIDO 
EM LAMINADO MELAMiNICO NA 
COR CASCA DE OVO (BEGE) COM 
0,8MM DE ESPESSURA. 
ACABAMENTO DAS BORDAS EM 
PERFIL  PVC  EM FORMA 
ARREDONDADA COM RAIO DE 
CURVATURA DE 20MM NA COR 0 
BEGE. NO TAMPO SÃO 

4.0
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EMBUTIDAS BUCHAS 
AMERICANAS PREPARADAS PARA 
RECEBER OS PARAFUSOS DE 
1/4X43MM QUE IRÃO FIXAR 0 
MESMO A ESTRUTURA E A BASE 
DE SUSTENTAÇÃO DAS CONCHAS 
E FIXADAS POR PARAFUSOS 
1/4X12MM. NO TAMPO SÃO 
USINADOS ORIFICIOS PARA 
ENCAIXE DAS CONCHAS 
(ASSENTO) CONFECCIONADAS EM 
RESINA PLÁSTICA NAS 
DIMENSÕES DE  AREA  ÚTIL 
(LARGURA 280MM X 
PROFUNDIDADE 19011,1M X ALTURA 
ENCOSTO DE 220MM, SENDO QUE 
NA PARTE FRONTAL APRESENTA 
SALIÊNCIA DE RAIO DE 40MM 
PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E 
CONFORTO. NA  PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO POSSUI 
INJETADAS DUAS SALIÊNCIAS 
(NERVURAS) PARA GARANTIR 
MAIOR RESISTÊNCIA, 
ACOMPANHADAS DE PROTEÇÃO 
ESTOFADA EM MATERIAL EVA E 
DOTADAS DE CINTO DE 
SEGURANÇA QUE PERMITE A 
REMOÇÃO PARA HIGIENIZAÇÃO. 
AS BASES DE SUSTENTAÇÃO DAS 
CONCHAS  SAO  EM TUBO DE /kW 
3/4  (PAREDE 1.06) ONDE AS 
CONCHAS SERÃO FIXADAS A 
MESMA POR REBITES 4,8X16. 
CORES DISPONÍVEIS DAS 
CONCHAS: LARANJA, AMARELA, 
VERMELHA, ROSA  PINK  E LILÁS. 
ALTURA 750MM, CERTIFICADO 
DEVERÁ CONTER 0 SELO DO 
INMETRO E CERTIFICADO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA PARA 
PRODUTOS DE MADEIRA (FSC). 
EMITIDO POR CERTIFICADOR 
RECONHECIDO NACIONAL OU 
INTERNACIONALMENTE EM NOME 
DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO E 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE 
CORROSÃO E ENVELHECIMENTO 
POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA 
SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO DE ACORDO COM A 
ABNT NBR 8094/1983 E ABNT NBR 
8095/2015 (MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A 
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municipio de Capanerna  
Estado  do Parana  

NÉVOA SALINA E A ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MINIMO 
2180 HORAS, QUE CONTENHA 
UNIÃO SOLDADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA 
CONFORME NBR 5841/2015 E NBR  
ISO  4628/2015, GRAU DE 
EMPOLAMENTO DO / TO E GRAU 
DE ENFERRUJAMENTO RI 0. 
CADEIRA GIRATÓRIA ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE PLATAFORMA E 
COLUNA A GÁS, "L" BASE COM 
RODÍZIO, COM REGULAGEM DE 
ALTURA. 0 CONJUNTO DE 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO É CONSTITUÍDO DE 
UMA ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO 20X20 EM FORMATO DE "L" 
FIXADOS AO MECANISMO POR 
MEIO DE PARAFUSOS 1/4  X 1 1/4  
COM RESPECTIVAS PORCAS, COM 
FECHAMENTO EM PONTEIRA 
PLÁSTICA 20X20 COM PINO NA 
MESMA COR DO 
ASSENTO/ENCOSTO. 0 ASSENTO 
E ENCOSTO  SAO  FIXADOS 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS MITOPLASTIC 5X25. 
MECANISMO POR SUA VEZ 
ACOPLA AO PISTÃO QUE 
ENCAIXADO NA BASE DE CINCO 
PERNAS COM CINCO RODÍZIOS. A 
ALTURA  MAXIMA  DO ASSENTO 
ATE 0 CHÃO DE 425MM, ASSENTO 
ERGONÔMICO (415X410MM) COM 
ABAS E SUPERFÍCIE ANATÔMICA 
EM RESINA PLÁSTICA (PP) 
TEXTURIZADO. ENCOSTO 
ERGONÔMICO (435X250MM) EM 
RESINA PLÁSTICA (PP) 
TEXTURIZADO COM CURVATURAS 
ANATÔMICAS E TRÊS ORIFÍCIOS 
DE VENTILAÇÃO EM FORMA DE 
LOSANGO ESTILIZADO EM 
ANGULO. CERTIFICADO DEVERÁ 
CONTER 0 SELO DO INMETRO E 
RELATÓRIO DE ENSAIO SOBRE 
CORROSÃO E ENVELHECIMENTO 
POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA 
SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
IN METRO DE ACORDO COM A 
ABNT NBR 8094/1983 E ABNT NBR 
8095/2015 (MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO - 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  
NÉVOA SALINA E A ATMOSFERA 
ÚMIDA SATURADA NO MiNIMO 
2180 HORAS, QUE CONTENHA 
UNIÃO SOLDADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL) AVALIADA 
CONFORME NBR 5841/2015 E NBR  
ISO  4628/2015, GRAU DE 
EMPOLAMENTO DO / TO E GRAU 
DE ENFERRUJAMENTO RI 0. 

Valor Total da Contratação R$ 173.410,00 (Cento e Setenta e Três Mil Quatrocentos e Dez 
Reais) 

1 2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 173.410,00 (Cento e Setenta e Três Mil, 

Quatrocentos e Dez Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

08 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4, 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
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Fstado do  Pin  
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Serb  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado â Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00,00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4,4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4,4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4,4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela discipline da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do árgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
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fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante. preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999. a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municipio 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato, 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos: 
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d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO   
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal. 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)CARLOS  JOSE  BALDISSERA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

CARLOS  JOSE  Assinado de forma digital 
por CARLOS  JOSE  

BALDISSERA:4 BALD1SSERA:48180807053 
Dados: 2023  CI.  31 

8180807053 17:40:47-03:00' 

CARLOS  JOSE  BALDISSERA 

Representante Legal 

UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°17/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana.  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VK SOLUCOES COMERCIAIS LTDA, sediada na  AV. SAO  JOÃO, 1189 SALA 04A - CEP: 

86730000 - BAIRRO: , na cidade de Astorga/PR, inscrita no CNPJ sob o n°08.855.152/0001-88, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). VINICIUS DO AMARAL, portador do RG n° 8435931-9 e do CPF n° 006.949.229-86, 

residente no endereço: RUA GENESIO PRONI, 35 - CEP: 86600000 - BAIRRO:  JD  ALTO DA BOA 

VISTA, na cidade de Rolândia/PR. Telefone:44998185793, e-mail:  

licita.vkrepresentacoes@g mail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

12 64342 CADEIRA LONGARINA 02 LUGARES, 
BASE HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 
ELÍPTICO 30X6OMM ARQUEADO COM 
PONTEIRAS E SAPATAS FORMANDO UM 
ÚNICO CONJUNTO, COLUNA VERTICAL 
EM TUBO OBLONGO DE 20X9OMM, A 
BASE HORIZONTAL EM TUBO 
RETANGULAR 30X7OMM, COM PAREDE 
DE 1.90 MM COM PLATAFORMAS 
SOLDADAS PARA MONTAGEM DOS 
ASSENTOS A UNIÃO DAS BASES 
LATERAIS COM A BASE HORIZONTAL 
SUPERIOR ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
COM ACABAMENTO POLIPROPILENO 
DANDO ACABAMENTO EM TODO 0 
CONJUNTO E NA() FICANDO SOLDAS 
APARENTES, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPDXI PO CURADO 

PRIMAX  UN  10,00 540,00 5.400,00 

09.1k SECPETAPIA MUNICIPAI 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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EM ESTUFA NA COR ALUMÍNIO, 
SAPATAS EM  NYLON  FIXADAS NA BASE 
EVITANDO 0 ATRITO DIRETAMENTE AO 
PISO. ESTRUTURA DO CHASSI DO 
ENCOSTO E ASSENTO EM MATERIAL 
PLÁSTICO NA COR AZUL  ROYAL  E OU 
PRETA, DE ALTA RESISTÊNCIA 
(POLIPROPILENO) PLÁSTICO COM 05 
MM DE ESPESSURA COM ADITIVO  ANTI 
UV,  PROVIDA DE SUPERFÍCIE 32 FUROS 
SIMÉTRICOS DE 1 CM2 PARA 
VENTILAÇÃO PARA ENCOSTO E 08 
FUROS DE 1 CM2 PARA ASSENTO. 
HASTE DE LIGAÇÃO AO ASSENTO 
ATRAVÉS DE TUBO OBLONGO 
16X30X1,2MM CURVADO 
PNEUMATICAMENTE COM FURAÇÕES 
PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO 
ASSENTO E ENCOSTO, ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E  CLIPS  PLÁSTICOS, 
TRAVESSAS HORIZONTAIS SOLDADAS 
PARA ESTRUTURAÇÃO E FIXAÇÃO DO 
CONJUNTO A BASE DA LONGARINA. 
ASSENTO MEDINDO 460X400N/IM, 
ENCOSTO MEDINDO 460X280MM. 
ALTURA 800 MM, LARGURA 2300 MM, 
PROFUNDIDADE 630 ALTURA DO 
ASSENTO. A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

64343  CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES, 
BASE HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 
ELÍPTICO 30X6OMM ARQUEADO COM 
PONTEIRAS E SAPATAS FORMANDO UM 
ÚNICO CONJUNTO, COLUNA VERTICAL 
EM TUBO OBLONGO DE 20X9OMM, A 
BASE HORIZONTAL EM TUBO 
RETANGULAR 30X7OMM. COM  PAREDE 
DE 1,90 MM COM PLATAFORMAS 
SOLDADAS PARA MONTAGEM DOS 
ASSENTOS A UNIÃO DAS BASES 
LATERAIS COM A BASE HORIZONTAL 
SUPERIOR ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO DANDO ACABAMENTO 
EM TODO 0 CONJUNTO E NÃO 
FICANDO SOLDAS APARENTES, COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI PO 
CURADO EM ESTUFA NA COR 
ALUMÍNIO, SAPATAS EM  NYLON  
FIXADAS NA BASE EVITANDO 0 ATRITO 
DIRETAMENTE AO PISO. ESTRUTURA 
DO CHASSI DO ENCOSTO E ASSENTO 
EM MATERIAL PLÁSTICO NA COR AZUL 

PRIMAX  UN 740,00 7.400,00 13 
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ROYAL  E OU PRETA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA (POLIPROPILENO) 
PLÁSTICO COM 05 MM DE ESPESSURA 
COM ADITIVO  ANTI UV,  PROVIDA DE 
SUPERFÍCIE 32 FUROS SIMÉTRICOS DE 
1 CM2  PARA VENTILAÇÃO PARA 
ENCOSTO E 08 FUROS DE 1 CM 2  PARA 
ASSENTO, HASTE DE LIGAÇÃO AO 
ASSENTO ATRAVÉS DO TUBO 
OBLONGO 16X30X1,2MM CURVADO 
PNEUMATICAMENTE COM FURAÇÕES 
PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO 
ASSENTO E ENCOSTO, ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E  CLIPS  PLÁSTICOS, 
TRAVESSAS HORIZONTAIS SOLDADAS 
PARA ESTRUTURAÇÃO E FIXAÇÃO DO 
CONJUNTO A BASE LONGARINA, 
ASSENTO MEDINDO 460X400MM, 
ENCOSTO MEDINDO 460X280MM, 
ALTURA 800MM, LARGURA 2300MM, 
PROFUNDIDADE 630 ALTURA DO 
ASSENTO. A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

Valor Total da Contratação R$ 12.800,00 (Doze Mil e Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 12.800,00 (Doze Mil e Oitocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

Av. Governador Pedro Vir rato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal, 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 6 entrega dos produtos, 
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desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e havera, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7 11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7 12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7 13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07,001.12.365.1202.2118 104 4.4 90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08,243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
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Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações. por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação. caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade. 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado 6 Contratante 5 (cinco) dias anteriores 6 exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal. no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municipio 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
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19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas; 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Municipio e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)VINICIUS DO AMARAL, representante da Contratada. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

175  

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ITAMAR MAURI MULLER, sediada na  AV  RIO GRANDE DO SUL, 1168 - CEP: 85750000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.260.725/0001-68, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ITAMAR MAURI MULLER, portador do RG n° 5.060.967-7 e do CPF n° 857.973.169-00, 

residente no endereço: RUA PADRE MARCELO CILICI, 817 - CEP: 85750000 - BAIRRO: SANTO  

ANTONIO, na cidade de Planalto/PR. Telefone:46 99926-0159, e-mail:  

itamarmuller@hotmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica 6es do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

19 64355 CARRINHO DE BEBE - ESTRUTURA 
DE AÇO COM PINTURA, COM CABO 
REVERSÍVEL, ENCOSTO 
RECLINAVEL COM NO MINIMO 04 
POSIÇÕES, TECIDO 
EMBORRACHADO OU REMOVÍVEL 
E LAVÁVEL, RODAS DIANTEIRAS 
DUPLAS E GIRATÓRIAS, CAPOTA 
REGULÁVEL E REMOVÍVEL, 
BANDEJA REMOVÍVEL, PESO 
SUPORTADO DE NO MiNIMO 15 KG, 
CINTO DE SEGURANÇA COM 05 
PONTOS, ASSENTO FIXO E 
LAVÁVEL, COM TRAVAS DE 
SEGURANÇA E SISTEMA DE FREIO, 
MINIMO DE 06 MESES DE 
GARANTIA. 

GALZE  
RANO 

UN  40,00 655,00 26.200,00 

()) 
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35 64360 MOTOCA TRICICLO INFANTIL 
CONFECCIONADO EM 

XALING  
o 

UN  60,00 234,00 14.040,00 

TERMOPLASTICODE ALTA 
RESISTÊNCIA, ROBUSTO, COM 
CORPO DINÂMICO, ASSENTO 
ANATÔMICO E AS RODAS 
GRANDES, GARANTINDO 0 
CONFORTO E A SEGURANÇA PARA 
OS PEQUENOS; PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO; 
PRODUTO POSSUI UM TRICICLO 
COM MEDIDAS APROXIMADAS 
(AXLXC)48,5X49,5X61CM. 

Valor Total da Contratação R$ 40.240,00 (Quarenta Mil, duzentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 40.240,00 (Quarenta Mil, duzentos e Quarenta 

Reais) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  CAP  do mês subsequente .6 entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de paqamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo ã fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado ã Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO RAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
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"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ITAMAR MAURI MULLER, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

ITAMAR MAU RI Assinado de forma digital por 

MULLER:0726072500 
ITAMAR MAURI 
MULLER:07260725000168 

0168 Dados: 2023.02.02 09:57:46 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

ITAMAR MAURI MULLER 

Representante Legal 

ITAMAR MAURI MULLER 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°75.972.76010001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n-  10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

OFFICER  MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, sediada na RUA AFONSO ALVES DE CAMARGO, 

616 - CEP: 85070200 - BAIRRO: SANTANA, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n° 08.925.642/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). PATRICIA DE MORAES HINZ, portador do RG n° 7.718.192-0 e do 

CPF n° 025.879.539-52, residente no endereço: AFONSO CAMARGO, 616 - CEP: 85050150 - 

BAIRRO: SANTANA, na cidade de Guarapari/ES. Telefone:42 30357315,  e-mail:  

perflexmoveis@gmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço -Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

1 64329 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
FECHADO. EM MADEIRA 15MM. 
TAMANHO: 160X80X42CM 
(AXLXP), COM 03 PRATELEIRAS. 
FABRICADO EM MDP COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO  
(BP)  DE ALTA RESISTÊNCIA. 
POSSUI SAPATAS NIVELADORAS 
DE ALTURA. PESO SUPORTADO 
POR PRATELEIRA: 20KG. 
ESTRUTURA COM 15MM E 
FUNDO COM 3MM. PUXADORES 
EM  PVC  COM PINTURA 
ACETINADA. PESO: 43KG. 
LATERAIS MOLDADAS 
REVESTIMENTO EM LAMINADO 
MELAMiNICO, COM DUAS 
PORTAS DE ABRIR COM 15 MM 

PROPRIA  UN  2,00 525,00 1.050,00 

SE-C.:Pf.7AfRiA MUNICK)N.. DE, 
CONTPATAC6ES PÚBLICAS 
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DE ESPESSURA, INSERIDAS 
ENTRE AS LATERAIS, TRÊS 
PRATELEIRAS INTERNAS, 
FECHADURA COM DUAS 
CHAVES. SEIS DOBRADIÇAS 
TIPO COPO, PUXADORES 
ENCAIXADOS NAS PORTAS, 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO 
DAS PORTAS NO FECHAMENTO. 
TRINCOS INTERNO TIPO 
GANGORRA. FUNDO FECHADO 
POSICIONADO ENTRE AS 
LATERAIS COM DENSIDADE 3 
MM. REVESTIDO NAS DUAS 
FACES. REGULADOR DE NÍVEL 
PARA PISO COM SUPORTE DE 
TRAVAMENTO. COR CINZA 
CRISTAL. A MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO 
VENDEDOR,  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

3 64332 ARMÁRIO ALTO FECHADO, 
PRODUZIDO EM MDP DE 15MM 
REVESTIDOS POR  BP  
MELAMÍNICO. COMPOSTO POR 
02 PORTAS. PUXADORES EM  
PVC,  FUNDO DE 3NAN,I. 
FECHADURA FRONTAL NA 
PORTA DIREITA E DOBRADIÇAS 
COM ABERTURA DE 90°. POSSUI 
03 PRATELEIRAS INTERNAS 
SENDO 02 AJUSTÁVEIS PARA 
UMA MELHOR DISTRIBUIÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO.MATERIAL: MDP. 
FECHADURA: SIM. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 160X80X38CM 
(AXLXP). A MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM DO 
GAVETEIRO, 

PROPRIA  UN  6,00 

6.00 

420.00 

500,00 

2.520,00 

6 64333 ARMÁRIO ESTANTE ALTO. 
CONTÉM 02 PORTAS NA PARTE 
INFERIOR. TAMPOS EM MDP DE 
25MM. LATERAIS PORTAS, BASE. 
PRATELEIRAS E COSTAS EM 
MDP 15MM. PUXADORES TIPO 
ALÇA EM  PVC  INCLUSOS. 
DOBRADIÇAS CANECO 
METÁLICA. SAPATA 
NIVELADORAS E FECHADURA.  

PROPRIA  UN  3.000,00 

so* -1?F rAptA mt iNinpni (-4 
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PERFIL EM FITA DE BORDA ABS 
1MM. INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
80,4X48X160CM (CXPXA). DE 
25MN/1. TAMPO NA PARTE 
TRASEIRA DE 15MM. COM  02 
PRATELEIRAS NA PARTE 
SUPERIOR (ABERTA) E 02 
PRATELEIRAS NA PARTE 
INFERIOR (FECHADA). COM 
CHAVE. COR BRANCO. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  
DE RESPONSABILIDADE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM.  
CADEIRA EXECUTIVA. EM 
COURO SINTÉTICO 
CONFECCIONADA EM ESPUMA 
LAMINADA DE ALTA 
DENSIDADE. PISTÃO /6\  GAS  QUE 
POSSIBILITA REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO, ALTURA 
E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. 
BRAÇO DIGITADOR COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 
ENCOSTO COM CORTE 
ERGONÔMICO CERVICAL. 
ASSENTO ANATÔMICO. CARGA  
MAXIMA  SUPORTÁVEL: 120KG. 
MEDIDAS: ASSENTO: 
475X445X50MM (LXPXE). 
ENCOSTO: 400X340X50MM 
(LXPXE). MODELO: EXECUTIVA 
PISTÃO A  GAS.  ITENS 
INCLUSOS: 01 ESTRELA EM  
NYLON  5 PONTAS MODELO 
SECRETÁRIA. 01 TELESCÓPIO 3 
ESTÁGIOS 5 RODIZIOS EM PP. 01 
PISTÃO A  GAS.  01  FLANGE  EM 
AÇO. 01 ASSENTO MODELO 
EXECUTIVA LAMINADA 1 
ENCOSTO MODELO EXECUTIVA 
LAMINADA 4 PARAFUSOS 1/4 X 
3/4 REQUISITOS ENCOSTO E 
ASSENTO EM COURO 
SINTÉTICO. ESTRUTURA EM 
AÇO CROMADO, BRAÇOS FIXOS 
EM AÇO CROMADO E APOIO EM 
COURO SINTÉTICO. AJUSTE E 
ALTURA PNEUMÁTICO, BASE 
CROMADA COM RODÍZIOS 
DESLIZANTES, COR PRETA. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  SERA  
DE RESPONSABILIDADE TODOS 

PRO PRIA 
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OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS  it,  MONTAGEM. 

29 64350 MESA DE ESCRITÓRIO EM L 
COM GAVETAS. TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
15MM. ACABAMENTO EM FITA 
2MM. MEDIDAS TOTAIS: 
140X140X74CM (LXPXA). MESA 
EM L COMPOSTA POR 2 MESAS 
RETAS 80X60X75CM (LXPXA) + 1 
CONEXÃO ARREDONDADA 
60X60CM (LXP). PÉS EM AÇO 
COM ACABAMENTO EM MDP 
INTERNO. 2 GAVETAS COM 
CHAVE. PÉS NIVELADORES. 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

PROPRIA  UN  6,00 550,00 3.300,00 

30 64351 MESA DE ESCRITÓRIO EM L 
COM GAVETAS. TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
15MM. ACABAMENTO EM FITA 
2MM. MEDIDAS TOTAIS: 
160X160X74CM (LXPXA). MESA 
EM L COMPOSTA POR 2 MESAS 
RETAS 100X60X75CM (LXPXA) + 
1 CONEXÃO ARREDONDADA 
60X60CM (LXP). PÉS EM AÇO 
COM ACABAMENTO EM MDP 
INTERNO. 2 GAVETAS COM 
CHAVE. PÉS NIVELADORES. 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR,  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

PROPRIA  UN  6,00 640,00 3.840,00 

33 64352 MESA RETA CONFECCIONADA 
EM MDP 15MM. PÉS EM 
CARBONO COM ACABAMENTO 
EM MDP INTERNO. PÉS 
NIVELADORES. SAIA EM MDP 
15MM. COM  02 GAVETAS EM 
MDF CRU. CORREDIÇA EM  PVC.  
COM  CHAVE E FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. 
PUXADOR EM  PVC.  MEDIDAS DA 
MESA: 135X60X74CM (LXPXA). 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 

PROPRIA  UN  7,00 325,00 2.275,00 
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EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

34 64353 MESA RETA CONFECCIONADA 
EM  MOP  15MM. PÉS EM 
CARBONO COM ACABAMENTO 
EM  MOP  INTERNO. PÉS 
NIVELADORES. SAIA EM MDP 
15MM. COM  02 GAVETAS EM 
MDF CRU. CORREDIÇA EM  PVC.  
COM  CHAVE E FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. 
PUXADOR EM  PVC.  MEDIDAS DA 
MESA: 160X60X74CM (LXPXA). 
COR BRANCA. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

PROPRIA  UN  7,00 345,00 2.415,00 

Valor Total da Contratação R$ 23.900,00 (Vinte e Três Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 23.900,00 (Vinte e Três Mil e Novecentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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C) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal: 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos servigos, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios. fiscais, 
comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte. 
locomoção, alimentação. hospedagem. entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
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a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Ind  ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I   
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n°8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
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de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10,_„1(_2,g_proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Oteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação. até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

)11
), 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível. serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em compatibilidade  

corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ânus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2 Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Pratica Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)PATRICIA DE MORAES HINZ, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

AMERICO BEL 

Prefeito Municipal  

PATRICIA DE 
Assinado de forma digital 
por PATRICIA DE MORAES 

MORAES HINZ:02587953952 

HINZ:02587953952 
:
0
a
3
d:  2023.02.02 15:54:32 

PATRICIA DE MORAES HINZ 

Representante Legal  

OFFICER  MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°16/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116. nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIOLA  MIX  MOVEIS-EIRELI, sediada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, 1256 - CEP: 87570000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Alves/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

36.953.803/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ, portador do RG n° 

13.914.429-5 e do CPF n° 109.539.759-16, residente no endereço: RUA FRANCISCO ESCORSIN, 

1264 - CEP: 87570000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Alves/PR. 

Telefone:44998448477,  e-mail:  violamoveis@hotmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 64328 ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS - 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 
160X80X44CM (AXLXP), COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
CAIXA/ESTRUTURA: FABRICADO EM 
MDF, TIPO  STANDARD  COM NO MiNIMO 
720 KG/M3  DE DENSIDADE MÉDIA, COM 
ESPESSURA MiNIMA DE 18 MM. AMBAS 
AS FACES REVESTIDAS EM LAMINADO 
DECORATIVO MELAMINICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
BORDAS/TOPOS LAMINADOS COM 
FITAS DE  PVC  0,45 MM TEXTURIZADO, 
NA COR DO MÓVEL, A 
CAIXA/ESTRUTURA DEVE SER DIVIDIDA 
EM BASE, LATERAL E BARRAS DE 
SUSTENTAÇÃO (FRONTAIS E 

PROPRI  
A 

UN  7,00 520,00 3.640,00 

a 

00% 
SEC:PEI-ARA tsluNripAt •  Dr::  
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POSTERIORES). A MONTAGEM DO 
MÓVEL DEVERA SER 
NECESSARIAMENTE COM PARAFUSOS 
VB 36 COM ACABAMENTO NA COR DO 
MÓVEL, TAMPO: FABRICADO EM MDF, 
TIPO STANDART COM NO MiNIMO 720 
KG/M' DE DENSIDADE MEDIA. COM  
ESP/MÍNIMA DE 25 MM, AMBAS AS 
FACES REVESTIDAS EM LAMINADO 
DECORATIVO MELAMINICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA COM 
ACABAMENTOS TEXTURIZADO. 
BORDAS/TOPOS LAMINADAS COM 
FITAS DE  PVC  0,45 MM TEXTURIZADA, 
NA COR DO MÓVEL, FUNDO: 
FABRICADO EM MDF, COM ESPESSURA  
MINIMA  DE 06 MM, AMBAS AS FACES, 
REVESTIDAS EM LAMINADO 
DECORATIVO MELAMINICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. A 
MONTAGEM DEVERA SER 
PARAFUSADA E COLADA. PRATELEIRA 
INTERNA: FABRICADA EM MDF, TIPO  
STAN DART  COM NO MiNIMO 720 KG/M3  
DE DENSIDADE MEDIA, COM 
ESP/MINIMA DE 18 MM, AMBAS AS 
FACES REVESTIDAS COM LAMINADO 
DECORATIVO MELAMINICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. BORDAS 
LAMINADAS COM FITAS DE  PVC  DE 01 
MM TEXTURIZADO, NA COR DO MÓVEL. 
DEVERA CONTER 03 (TRÊS) 
PRATELEIRA, ESPESSURA DE NO 
MINIMO 18 MM NO MESMO MATERIAL E 
COR DO MÓVEL. PARTE INTERNA. 
PORTAS: 02 (DUAS) DE ABRIR COM 
CHAVES. FABRICADAS EM MDF, TIPO  
STANDARD  COM NO MINIMO 720 KG/M3  
DE DENSIDADE MEDIA. COM  
ESPESSURA  MINIMA  DE 18 MM. AMBAS 
AS FACES REVESTIDAS COM 
LAMINADO DECORATIVO MELAMINICO 
DE BAIXA PRESSAO, NA COR BRANCA 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. 
BORDAS HORIZONTAIS  SAO  
LAMINADAS COM FITA DE  PVC  0, 45 MM 
NA COR DO MÓVEL. DOBRADIÇAS 
UTILIZADAS: (35 MM, COM REFERENCIA 
DE ANGULO P/ONO: 045HI/10-05 SLINE  
ON  CURVA C52). PUXADORES: EM 
BARRA DE ALUMÍNIO. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO VENDEDOR.  
SERA  DE RESPONSABILIDADE TODOS 

FTN-21A MUNICIPAI 
CO NTRATAOES PÚBLICAS 
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OS EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

4 64330 ARMÁRIO BAIXO (TIPO BALCÃO). EM 
MOP.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
74X80X420M (AXLXP). TAMPO EM MDF 
30MM REENGROSSADO. LATERAIS, 
FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS EM  
MOP  DE 15MM DE ESPESSURA. 
DOBRADIÇAS DE AÇO TIPO CANECO. 02 
PORTAS. COM  PÉS. PUXADOR 
EXTERNO EM AÇO COM CHAVE. COR: 
BRANCO. A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS À MONTAGEM. 

PROPRI  
A 

UN  7,00 350,00 2.450,00  

10 64340 CADEIRA ERGONÔMICA. CADEIRO TIPO 
PRESIDENTE. COM  AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: ENCOSTO: 45 CM DE 
LARGURA X 63 CM DE ALTURA; 
ASSENTO: 49 CM DE LARGURA X 49 CM 
DE COMPRIMENTO; LARGURA DE UM 
BRAÇO AO OUTRO: 56 CM; ALTURA DO 
ENCOSTO COM RELAÇÃO AO CHÃO: 
MiN. 109 CM -  MAX.  119 CM; ALTURA DO 
ASSENTO COM RELAÇÃO AO CHÃO: 
MiN. 38 CM -  MAX.  48 CM; ALTURA DO 
BRAÇO COM RELAÇÃO AO CHÃO: MiN. 
67 CM -  MAX.  77 CM. RECURSOS: 
RECLINÁVEL; GIRATÓRIA; COM 
REGULAGEM DE ALTURA; COM APOIO 
PARA OS BRAÇOS. PESO SUPORTADO: 
100 KG. MATERIAL: ENCOSTO: 
MATERIAL SINTÉTICO (DETALHE 
CROMADO NAS COSTAS); ASSENTO: 
MATERIAL SINTÉTICO; BRAÇO: 
CROMADO COM CAPA NA COR DO 
REVESTIMENTO; BASE: CROMADA; 
RODÍZIO: POLIPROPILENO  (NYLON).  NA 
COR PRETA. A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

PSJ  UN  8,00 840,00 6.720,00 

14 64338 CADEIRA TIPO PRESIDENTE COM 
ENCOSTO ALTO, BASE GIRATÓRIA EM 
AÇO CROMADO COM CINCO RODÍZIO, 
FUNÇÃO DE AJUSTE DE ALTURA POR 
PISTÃO A  GAS,  SISTEMA DE 
RECLINAM ENTO TIPO  RELAX  COM 
TRAVA NO PONTO INICIAL E AJUSTE DE 
PRESSÃO PARA MAIOR CONFORTO, 
ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO E 
CINTA DE APOIO LOMBAR, REVESTIDA 
EM TELA  MESH (NET NYLON),  ASSENTO 

PSJ  UN  6,00 950,00 5.700,00 

($)) 

— , 
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COM ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
ESTOFAMENTO REVESTIDA EM TELA  
MESH (NET NYLON)  E COURO PU, 
BRAÇOS EM POLIPROLILENO COM 
DETALHES EM AÇO CROMADO, 
ESPUMA COM DENSIDADE 
CONTROLADA. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 120 KG. MEDIDAS 
ENCOSTO: LARGURA: 48 CM, ALTURA 
76 CM. ALTURA  MAXIMA  ATÉ 0 CHÃO: 
120 CM. ALTURA  MINIMA  ATE 0 CHÃO: 
110 CM. ASSENTO PROFUNDIDADE: 51 
CM E LARGURA: 50 CM. ALTURA  
MAXIMA  ATÉ 0 CHÃO: 50 CM. ALTURA  
MINIMA  ATE 0 CHAO: 43 CM. BRAÇOS 
COMPRIMENTO: 12 CM E LARGURA: 3 

M. ALTURA  MAXIMA  ATÉ 0 CHÃO: 77 
M. ALTURA  MINIMA  ATE O CHÃO: 67 
M. PESO UNITÁRIO: 12KGS. A 

MONTAGEM DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

27 64348 GAVETEIRO VOLANTE COM 04 
GAVETAS. MEDIDAS APROXIMADS DE 
46 X 42 X 69 CM (LXPXA). TAMPO 30MM 
DE ESPESSURA. ENCABEÇADO ENTRE 
LATERAIS E CORPO DE 15MM. 
ACABAMENTO EM FITA DE 1MN/1. FUNDO 
EM MDF 3MM. CORREDIÇAS METÁCAS 
NAS GAVETAS. CHAVE SOMENTE NA 
PRIMEIRA GAVETA. PUXADORES EM  
PVC.  PESO APROXIMADO: 23KG. PESO 
MÁXIMO SUPORTADO POR GAVETA: 
3KG. ACABAMENTO: MELAMINICO. 
MATERIAL PRINCIPAL: MDF/MDP. 
MATERIAL DO PUXADOR DA GAVETA: 
ABS. TIPO DE CORREDIÇA DA GAVETA: 
METÁLICA SIMPLES. TIPO VOLANTE; 
COM RODÍZIO. COM  PUXADORES 
PINTADOS COR BRANCA. COR BRANCA. 
A MONTAGEM DEVE SER POR CONTA 
DO VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM DO 
GAVETEIRO. 

PROPRI  UN  10.00 380.00 3.800,00 
A 

Valor Total da Contratacao RS 22.310.00 (Vinte e Dois Mil. Trezentos e Dez Reais' 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 22.310,00 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Dez 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato: 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do servigo/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação: 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Onica, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada. no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos. 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3,1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por meio do 
sistema de pactamento PIX. ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e havera, em decorrência. suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

loo
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar, 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte formula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 991 07.001.12.361,1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 'Do Exercício 

2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera:  

it)  Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993,  quango  cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 
decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico. e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir. as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notes fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n°9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimentó provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ânus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal. no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes.  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

e) "Pratica Obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

0* pFrAplA MUNICIPAL DF 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ, representante 
da Contratada. 

Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 2023 

AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal 

EMANUELE APARECIDA ALVES DA CRUZ 

Representante Legal 

VIOLA  MIX  MOVEIS-EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°13/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2022 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 124/2022, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, sediada na RUA ROCHA POMBO, 2053 SLJ 1 - CEP: 87308832 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campo Mourão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.299.558/0001-69, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). FLAVIO PEREIRA GARALUZ, portador do RG n° 7.604.345-0 e do 

CPF n° 043.778.839-33, residente no endereço: RUA  MISS  YOLANDA PEREIRA, 406 - CEP: 

87305350 - BAIRRO: JARDIM LAR PARANÁ, na cidade de Campo Mourão/PR. Telefone:(44) 

3016-2725,  e-mail:  papiroscm@gmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

23 64356 CONJUNTO ESCOLAR COLORIDO, 
TAMANHO INFANTIL, COMPOSTO 
POR UMA 01 MESA RETANGULAR E 
QUATRO CADEIRAS COLORIDAS. A 
MESA DEVE TER 76 CM DE ALTURA; 
ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 
CHAPA 16 (1.5 MM) E (02) DUAS 
BARRAS NO TUBO 20 X 20 CHAPA 16 
(1.5 MM) PARA 0 SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO TAMPO, QUE DEVERÁ 
SER FIXADO ATRAVÉS DE SEIS 
PARAFUSOS DO TIPO  PHILLIPS,  
GRADIL PORTA LIVROS EM AÇO 
TREFILADO 1/4-  SEÇÃO QUADRADA. 
A ESTRUTURA METÁLICA DA 
CARTEIRA POSSUI REFORÇO QUE 
UNE OS QUATRO PLS. METAL 

PAPIRO  
MOVEI 
S 

UN  75,00 709,00 53.175,00 

C 

PE:TAPIA MUNICIPA1 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.govbr  
E-mail:  smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao(Ocapanema.pr.gov.br  

 



Município  de Ca pa nema  
Estado do Paran 

DEVERÁ SER TRATADO CONTRA 
FERRUGEM POR IMERSÃO A 
QUENTE COM FOSFATIZANRTE 
FOSFATO DE ZINCO, PINTURA 
EPbXI (A Pb) DE COR PRATA, 
TODAS AS PARTES METÁLICAS 
UNIDAS POR SOLDA MIG, TAMPO 
DAS CARTEIRAS COM CORTE EM 
FORMATO DE LOSAGO E CONVEXO 
NO PARTE FRONTAL DO ALUNO, 
CONFECCIONADO EM MDF 15 MM 
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR 
EM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
08 MM DE ESPESSURA COR CINZA 
TEXTURIZADO, PARTE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR CINZA 
TEXTURIZADO, ACABAMENTO DAS 
BORDAS 180' ISENTO DE CANTOS E 
BORDAS VIVAS E COM APLICAÇÃO 
DE VERNIZ POLIURETANO. 
CADEIRA: CADEIRA TAMANHO ABNT 
06: ALTURA DE 46 CM, ENCOSTO 
COM 46 X 30 CM E ASSENTO COM 
46 X 42 CM; ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 
CHAPA 16 (1.5 MM) PINTURA EPbXI 
(A Pb) DE COR PRATA, 
ACABAMENTO NOS PÉS COM 
PONTEIRAS TIPO ESPIGA E DUAS 
PONTEIRAS DE ACABAMENTO TIPO 
ESPIGA NA PARTE SUPERIOR DA 
CADEIRA, TODAS NA COR NA COR 
AZUL MARINHO. ASSENTO E 
ENCOSTO ISENTO DE FUROS, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
COPOLIMERO VIRGEM INJETADA 
SOB PRESSÃO. ASSENTO COM 
TRÊS NERVURAS DE REFORÇO E 
RANHURAS ANTI-DESLIZANTES 
COM DUPLA ANATOMIA COM 
ENCAIXE PARA AS NADEGAS E 
COXAS A FIM DE PROPORCIONAR 
CONFORTO AO USUÁRIO, FIXADO À 
ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS 
DE QUATRO PARAFUSOS DO TIPO  
PHILLIPS.  ENCOSTO COM DUPLA 
ANATOMIA COM QUATRO 
NERVURAS DE REFORÇO, FIXAÇÃO 
DO ENCOSTO À ESTRUTURA 
METÁLICA ATRAVÉS DE ENCAIXE 
EM CANALETA REDONDA 7/8" E 
QUATRO REBITES DE ALUMÍNIO DO 
TIPO  POP  NA PARTE TRASEIRA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

so4
JAI Zt6, MUNICIPAL r 
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24 64356 CONJUNTO ESCOLAR COLORIDO, 
TAMANHO INFANTIL, COMPOSTO 

PAPIRO  
M0VEI 

UN  25,00 709,00 17.725,00 

POR UMA 01 MESA RETANGULAR E S 
QUATRO CADEIRAS COLORIDAS. A 
MESA DEVE TER 76 CM DE ALTURA; 
ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 
CHAPA 16 (1.5 MM) E (02) DUAS 
BARRAS NO TUBO 20 X 20 CHAPA 16 
(1.5 MM) PARA 0 SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO TAMPO, QUE DEVERÁ 
SER FIXADO ATRAVÉS DE SEIS 
PARAFUSOS DO TIPO  PHILLIPS,  
GRADIL PORTA LIVROS EM AÇO 
TREFILADO 1/4-  SEÇÃO QUADRADA. 
A ESTRUTURA METÁLICA DA 
CARTEIRA POSSUI REFORÇO QUE 
UNE OS QUATRO PÉS. METAL 
DEVERÁ SER TRATADO CONTRA 
FERRUGEM POR IMERSÃO À 
QUENTE COM FOSFATIZANRTE 
FOSFATO DE ZINCO, PINTURA 
EP0XI (A PO) DE COR PRATA, 
TODAS AS PARTES METÁLICAS 
UNIDAS POR SOLDA MIG, TAMPO 
DAS CARTEIRAS COM CORTE EM 
FORMATO DE LOSAGO E CONVEXO 
NO PARTE FRONTAL DO ALUNO, 
CONFECCIONADO EM MDF 15 MM 
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR 
EM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
08 MM DE ESPESSURA COR CINZA 
TEXTURIZADO, PARTE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR CINZA 
TEXTURIZADO, ACABAMENTO DAS 
BORDAS 180° ISENTO DE CANTOS E 
BORDAS VIVAS E COM APLICAÇÃO 
DE VERNIZ POLIURETANO. 
CADEIRA: CADEIRA TAMANHO ABNT 
06: ALTURA DE 46 CM, ENCOSTO 
COM 46 X 30 CM E ASSENTO COM 
46 X 42 CM; ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 
CHAPA 16 (1.5 MM) PINTURA EP0XI 
(A P0) DE COR PRATA, 
ACABAMENTO NOS PÉS COM 
PONTEIRAS TIPO ESPIGA E DUAS 
PONTEIRAS DE ACABAMENTO TIPO 
ESPIGA NA PARTE SUPERIOR DA 
CADEIRA, TODAS NA COR NA COR 
AZUL MARINHO. ASSENTO E 
ENCOSTO ISENTO DE FUROS, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
COPOLIMERO VIRGEM INJETADA 
SOB PRESSÃO. ASSENTO COM 
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TRÊS NERVURAS DE REFORÇO E 
RANHURAS ANTI-DESLIZANTES 
COM DUPLA ANATOMIA COM 
ENCAIXE PARA AS NADEGAS E 
COXAS A FIM DE PROPORCIONAR 
CONFORTO AO USUÁRIO, FIXADO À 
ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS 
DE QUATRO PARAFUSOS DO TIPO  
PHILLIPS.  ENCOSTO COM DUPLA 
ANATOMIA COM QUATRO 
NERVURAS DE REFORÇO, FIXAÇÃO 
DO ENCOSTO À ESTRUTURA 
METÁLICA ATRAVÉS DE ENCAIXE 
EM CANALETA REDONDA 7/8" E 
QUATRO REBITES DE ALUMÍNIO DO 
TIPO  POP  NA PARTE TRASEIRA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

711 nnn nn Ic-4--4— 11/1:1 Valor Total LAC! 1.00111.1cudyclu v.uvu,uv IVIIIe Novecentos EXUclIIJ) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 

30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 70.900,00 (Setenta Mil e Novecentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5,2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 
365 

.1 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 480 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 991 07.001.12.361.1201.2102 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1301 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1980 08.002.15.182.1501.2156 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2090 08.002.15.452.1501.2154 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2920 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3460 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 3610 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 3940 11.002.08.241.0801.2458 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4030 11.002.08.241.0801.2467 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 4490 11.003.08.243.0802.6054 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 4870 11.005.08.244.0801.2043 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5010 12.001.22.661.2201.2222 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5371 15.001.27.812.2701.2497 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 5383 15.002.27.695.2301.2498 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
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10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando â negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso ll do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem n aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 
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de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da d) decretação de falência ou 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionara um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

FAUNiCIPAL. 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

!4::(_,Pb. TAPIA mUNiCiPAt... 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n°  124/2022 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)FLAVIO PEREIRA GARALUZ, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da R dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, trinta e um dias de 
janeiro de 20 

FLAVIO PEREIRA Assinado de forma digital 
por FLAVIO PEREIRA 

GARALUZ:04377 GARALUZ:04377883933 

883933 
Dados: 2023.02.23 
13:43:51 -0300' 

AMÉRICO BELLÉ FLAVIO PEREIRA GARALUZ 

Prefeito Municipal Representante Legal 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 

Detentora da Ata 

‘,E(. r:2;7' TA 'ZIA Mt 1NDOPAL DE 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 7/2023 que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE ,Dois Vizinhos/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 73.334.476/0001-32, Telefone:(46) 3536-6378,  e-mail:  
santolin.moveis@hotmail.com,  neste ato por seu representante legal, RAFAEL SANTOLIN, 
CPF:033.488.009-27 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregao Eletrônico n° 124/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 31/01/2023, objeto do 
Edital de licitaçao, Modalidade Pregao Eletrônico n° 124/2022, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade a Decisao Administrativa, fica acrescida a esta Ata de 
Re istro de  Pre  os n° 7/2023 o item 09 conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

9 64337 CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
PRESIDENTE GIRATÓRIA  
OFFICE PLUS  PRETA BRAÇOS 
INCLINÁVEIS. MATERIAL: 
ESTRUTURA EM METAL, 
ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA D24 
E REVESTIDOS EM 
POLIURETANO (CORINO), 
BRAÇOS EM POLIURETANO, 
BASE EM METAL CROMADO E 
RODÍZIOS EM NYLON.  
DESCRIÇÃO DO TAMANHO: 
ALTURA: 107-117 CM. 
LARGURA: 67 CM. 
PROFUNDIDADE: 66 CM. PESO 
SUPORTADO: 120KG; TIPO DE 
PÉ: RODÍZIO. ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ 0 CHÃO: 48CM. 
ACABAMENTO: BRILHO. 
GIRATÓRIA. MATERIAL DA 
ESTRUTURA: METAL. 

OFFICE  UN  5,00 

CENTRO 
OES 
COMERCIO 

900,97 

E - 
,,.., 

4.504,85 

Assinado de 
forma digital po 
CENTRO OESTE - 

i  ToiviFananf   
DE MOVEIS E MOVEIS E 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - EQVIPAMENT1§9y1PAMENTOS 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —N,‘ 111 q,p 1)1 

OS :733344767:a3d3:Nri2 
000132 15:00:07-0300 
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MATERIAL DO ENCHIMENTO 
DO ASSENTO: ESPUMA 24. 
MATERIAL DO ENCHIMENTO 
DO ENCOSTO: ESPUMA D24. 
MATERIAL DO REVESTIMENTO 
DO ASSENTO: POLIURETANO. 
POSSUI REGULAGEM DE 
ALTURA. POSSUI REGULAGEM 
DE INCLINAÇÃO. MATERIAL DO 
PÉS: NYLON. TIPO DE 
REGULAGEM DA ALTURA: 
PISTÃO A  GAS.  A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR. SERA DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.504,85 (Quatro mil, quinhentos e quatro reais 
e oitenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) 
do mês de julho de 2023 

CENTRO OESTE - Assinado de forma digital 

COMERCIO DE por CENTRO OESTE- 
COMERCIO DE MOVEIS E 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS :7333447 

EQAWArtEC§ALSIAN.12 
7 33 310M99/1/&ingeeir 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Contratada 

AMERICO BELLË 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  --- \\IN  W.eqp.anema.pLzpv.br Página: 2 
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1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 6/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa A F S MORAIS COMERCIO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPAN EMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A F S MORAIS 
COMERCIO, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DOURTORA HELOISA, 88 SALA 2 
- CEP: 69084320 - BAIRRO: ZUMBI DOS PALMARES: , município de Manaus/AM inscrita no CNPJ 
sob o n° 42.545.548/0001-67, neste ato por seu representante legal,  ANTONIO  FELIPE DE MORAIS, 
CPF n° 036.878.612-95 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 124/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 31/01/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 124/2022, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Preços 
n° 6/2022, pela inexecução da Ata de Registro de Preços, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

9 64337 CADEIRA DE ESCRITÓRIOCOMBRA  
PRESIDENTE GIRATÓRIA 
OFFICE PLUS  PRETA BRAÇOS 
INCLINÁVEIS. MATERIAL: 
ESTRUTURA EM METAL, 
ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA D24 
E REVESTIDOS EM 
POLIURETANO (CORINO), 
BRAÇOS EM POLIURETANO, 
BASE EM METAL CROMADO E 
RODÍZIOS EM NYLON.  
DESCRIÇÃO DO TAMANHO: 
ALTURA: 107-117 CM. 
LARGURA: 67 CM. 
PROFUNDIDADE: 66 CM. PESO 
SUPORTADO: 120KG, TIPO DE 
PÉ: RODÍZIO. ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ 0 CHÃO: 48CM. 
ACABAMENTO: BRILHO. 
GIRATÓRIA. MATERIAL DA 
ESTRUTURA: METAL. 
MATERIAL DO ENCHIMENTO 

Z  
UN  5,00 899,99 4.499,95 

-4% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --\\  \k‘%.eapanema.pr.gov.bi.  Pagina: 1 
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DO ASSENTO: ESPUMA 24. 
MATERIAL • DO ENCHIMENTO 
DO ENCOSTO: ESPUMA D24. 
MATERIAL DO REVESTIMENTO 
DO ASSENTO: POLIURETANO. 
POSSUI REGULAGEM DE 
ALTURA. POSSUI REGULAGEM 
DE INCLINAÇÃO. MATERIAL DO 
PÉS: NYLON. TIPO DE 
REGULAGEM DA ALTURA: 
PISTÃO A  GAS.  A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA DO 
VENDEDOR. SERA DE 
RESPONSABILIDADE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 4.499,95 (Quatro mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 12 dias 
de julho de 2023 

AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.u,ov.br Página: 2 
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1.° Termo de Rescisao da Ata de Registro de Preços n° 15/2023, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANA e de 
outro lado a empresa UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UNI  MOVE'S  COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA VENANCIO AIRES, 211 - CEP: 95880000 - 
BAIRRO: CENTRO: , município de EstrelaiRS inscrita no CNPJ sob o n° 07.189.487/0001-41, neste ato por 
seu representante legal, CARLOS  JOSE  BALDISSERA, CPF n° 481.808.070-53 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregao 
Eletrônico n° 124/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 31/01/2021 objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregao Eletrônico n° 15/2022, entre as partes acima identificadas. para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
a decisao Administrativa datada de 25/07/2023, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 15/2022, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

20 64344 CONJUNTO ALUNO 
TAMANHO 03. MESA: 
LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE AÇO 
29X58MM CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM), PÉS EM TUBO 38MM 
(PAREDE I 1/2") CHAPA 
16(PAREDE 1,5MM). 
FIXAÇÃO DO 'FAMPO EM 
TUBO 20X20 (PAREDE 
1,50MM) PARA REFORÇO DE 
SUA PARTE SUPERIOR AS 
QUAIS SAO FIXADAS 02 
PEÇAS LATERAIS EM TUBO 
20X30 (PAREDE 1,50MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA 
A SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM 
PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
AMARELO, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO DE 4,80MM, 

MOVESCO  UN  80 499,00 39.920,00 

. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 
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COMPRIMENTO 4.8X16MM. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPÔXI-PÓ, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. PORTA LIVROS 
(503 X304MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA, 
FIXADO A ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS 
DE REBITES DE REPUXO. 
TAMPO (600X450MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, EM 
RESINA ABS, TEXTURIZADO, 
4MM DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS EM 
ALTO BRILHO (ABAS QUE 
ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM DE 
ALTURA NO LADO 
POSTERIOR DO TAMPO COM 
REDUÇÃO PARA 21MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA, 
NERVURAS TRANSVERSAIS 
E LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO A TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO 
TAMPO. ALTURA DA MESA: 
590M M. CADEIRA: 
ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO 20,7MM, EM CHAPA 
14(1,90MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
AMARELO, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPÔXI-PÓ, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. ASSENTO 
(400X310MM) E ENCOSTO 
(396X198MM) EM 
POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR 
AMARELO. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO 350MM. 
A MONTAGEM DEVE SER 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 I !» .hi 
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POR CONTA DO VENDEDOR.  
SERA DE 
RESPONSABILIDADE TODOS 
OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A 
MONTAGEM. 

21 64345 CONJUNTO ALUNOMOVESCO  
TAMANHO 04. MESA: 
LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE AÇO 
29X58 MM CHAPA 16 
(PAREDE 1,5 MM), PÉS EM 
TUBO 38 MM (PAREDE 1 V2") 
CHAPA 16 (PAREDE 1,5 MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO EM 
TUBO 20X20 (PAREDE 
1,50MM) PARA REFORÇO DE 
SUA PARTE SUPERIOR AS 
QUAIS SAO FIXADAS 02 
PEÇAS LATERAIS EM TUBO 
20X30(PAREDE 1,50 MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA 
A SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM 
PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERMELHO, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO DE 4,80 MM, 
COMPRIMENTO 4.8X16 MM. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPDXI-PO, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. PORTA LIVROS 
(503X304 MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA, 
FIXADO A ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS 
DE REBITES DE REPUXO. 
TAMPO (600X450 MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, EM 
RESINA ABS, TEXTURIZADO, 
4 MM DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS EM 
ALTO BRILHO (ABAS QUE 
ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45 MM DE 
ALTURA NO LADO 

UN  120 499,00 59.880,00 
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POSTERIOR DO TAMPO COM 
REDUÇÃO PARA 21 MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA, 
NERVURAS TRANSVERSAIS 
E LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO A TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO 
TAMPO. ALTURA DA MESA: 
640 MM. CADEIRA: 
ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO 20,7 MM, EM CHAPA 14 
(1,90 MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERMELHO, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPÔXI-PÓ, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. ASSENTO 
(400X350 MM) E ENCOSTO 
(396X198 MM) EM 
POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR 
VERMELHO. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO 380 MM. 
A MONTAGEM DEVE SER 
POR CONTA DO VENDEDOR.  
SERA DE 
RESPONSABILIDADE TODOS 
OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS A 
MONTAGEM. 

22 64346 CONJUNTO ALUNO MOVESCO  UN  80,00 199,00 39.920,00 
TAMANHO 05. MESA: 
LATERAIS E TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA 
LIVROS EM TUBO DE AÇO 
29X58MM CHAPA 16(PAREDE 
1,5MM), PESEM TUBO 38MM 
(PAREDE 1 1/2") CHAPA 
I6(PAREDE 1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO EM 
TUBO 20X20 (PAREDE 
1,50MM) PARA REFORÇO DE 
SUA PARTE SUPERIOR AS 
QUAIS SÃO FIXADAS 02 
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PEÇAS LATERAIS EM TUBO 
20X30 (PAREDE 1,50MM) 
DANDO ASSIM RESISTÊNCIA 
A SUPERFÍCIE DO TAMPO. 
FECHAMENTO COM 
PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERDE, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO DE 4,80MM, 
COMPRIMENTO 4.8X16MM. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPÓXI-P6, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. PORTA LIVROS 
(503X304MM) EM 
POLIPROPILENO COR CINZA, 
FIXADO A ESTRUTURA 
LONGITUDINAL ATRAVÉS 
DE REBITES DE REPUXO. 
TAMPO (600X450MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, EM 
RESINA ABS, TEXTURIZADO, 
4MM DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS EM 
ALTO BRILHO (ABAS QUE 
ENVOLVEM A ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM DE 
ALTURA NO LADO 
POSTERIOR DO TAMPO COM 
REDUÇÃO PARA 21MM NA 
PARTE DO CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA, 
NERVURAS TRANSVERSAIS 
E LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO A TRAÇÃO NA 
PARTE INFERIOR DO 
TAMPO. ALTURA DA MESA: 
715MM. CADEIRA: 
ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO 20,7MM, EM CHAPA 
14(1,90MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERDE, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA SUPERFÍCIE 
COM TRATAMENTO 
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ESPECIAL ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM EPÓXI-P(5, 
HÍBRIDA E ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. ASSENTO 
(400X390MM) E ENCOSTO 
(396X198MM) EM 
POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR VERDE. 
ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO 430MM. A 
MONTAGEM DEVE SER POR 
CONTA DO VENDEDOR.  

. SERA DE 
RESPONSABILIDADE TODOS 
OS 
EQUIPAMENTOS/CHAVES 
NECESSÁRIOS 
MONTAGEM. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 139.720,00 (Cento e Trinta e nove mil, setecentos 
e vinte reais) 

CLAUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permapecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 28 dias de julho de 
2023 

CARLOS  JOSE  Assinado de forma digital 
por CARLOS  JOSE  

BALDISSERA:48  BALDISSERA:48180807053 
0 dos 2023.07.28 16:30.23 

1 8080705 3 Zoo.:  

CARLOS  JOSE  BALDIS,SERA 
6039936941 

Representante Legal 
UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS 

LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE C'APANEMA— PR 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N°228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO IV 124/2022 

Aos vinte e oito dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  Parana,  

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

124/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BUZZACARO & BRAGATTO LTDA, sediada na  AV  LUIZ  ANTONIO  FAEDO,  233 

EDIF ARMINDO CRESTANI SALA 03 - CEP: 85601275 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 40.802.508/0001-28, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
Legal Sr(a). CESAR  LUIS  BUZZACARO, portador do RG n° 8.052.391-2 e do CPF n" 
047.249.389-27, residente no endereço: RUA TATUAI, 73 - CEP: 85605455 - 

BAIRRO: MINIGUAÇU, na cidade de Francisco Beltrão/PR. Telefone:(46) 2601-1220,  

e-mail:  FRANCISCOBELTRAO@CASALUDICA.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referencia e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
iiiedida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

20 64344 CONJUNTO ALUNO  
TAMANHO 03. MESA:  
1.ATERAIS E TRAVESSA 
DE SUSTENTAÇÃO DO 
PORTA LIVROS EM 
TUBO DE AÇO 
29X58MM CHAPA 
16(PAREDE 1,5MM), PÉS  

DELL 
US  

UN  80,00 784,00 62.720,00 

in  
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EM TUBO 38MM 
(PAREDE 1 'A") CHAPA 
16(PAREDE 1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO 
EM TUBO 20X20 
(PAREDE 1,50MM) 
PARA REFORÇO DE 
SUA PARTE SUPERIOR 
AS QUAIS SÃO 
FIXADAS 02 PEÇAS 
LATERAIS EM TUBO 
20X30 (PAREDE 
1,50MM) DANDO ASSIM 
RESISTÊNCIA A 
SUPERFÍCIE DO 
TAMPO. FECHAMENTO 
COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
AMARELO, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE REBITES DE 
REPUXO DIÂMETRO DE 
4,80MM, 
COMPRIMENTO 
4.8X16MM. PROTEÇÃO 
DA SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 
ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-PO, 
HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR 
CINZA. PORTA LIVROS 
(503X304MM) EM 
POLIPROPILENO COR 
CINZA, FIXADO A 
ESTRUTURA 
T ,ONGITUDINAL 
ATRAVÉS DE REBITES 
DE REPUXO. TAMPO 
(600X450MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, 
FM RESINA ABS, 
TEXTURIZADO, 4MM 
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CNPJ if 75.972.760/0001-60 —www,capanem,p14Q.Uu  Pagina: 2 



 

1352 
I APANL.  

  

   

Município de Capanema — PR 

DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS EM 
ALTO BRILHO (ABAS 
QUE ENVOLVEM A 
ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45MM 
DE ALTURA NO LADO 
POSTERIOR DO TAMPO 
COM REDUÇÃO PARA 
21MM NA PARTE DO 
CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO 
PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA, 
NERVURAS 
TRANSVERSAIS E 
LONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO Á TRAÇÃO 
NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO. ALTURA 
DA MESA: 590MM. 
CADEIRA: ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO 
20,7MM, EM CHAPA 
14(1,90MM). 
PONTEIRAS E SAPATAS 
EM POLIPROPILENO 
COR AMARELO, 
FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. PROTEÇÃO 
DA SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 
ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-PO, 
HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR 
CINZA. ASSENTO 
(400X310MM) E 
ENCOSTO (396X198MM) 
FM POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR 
AMARELO. ALTURA 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DO ASSENTO AO CHÃO 
350MM. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA 
DO VENDEDOR.  SERA.  
DE 
RESPONSABILIDADE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAV 
ES NECESSÁRIOS A 
MONTAGEM. 

I 

21 64345 CONJUNTO ALUNO  
TAMANHO 04. MESA:  
LATERAIS E TRAVESSA 
DE SUSTENTAÇÃO DO 
PORTA LIVROS EM 
TUBO DE AÇO 29X58 
MM CHAPA 16 (PAREDE 
1,5 MM), PÉS EM TUBO 
38 MM (PAREDE 1 V2") 
CHAPA 16 (PAREDE 1,5 
MM). FIXAÇÃO DO 
TAMPO EM TUBO 
20X20 (PAREDE 
1,50MM) PARA 
REFORÇO DE SUA 
PARTE SUPERIOR AS 
QUAIS SÃO FIXADAS 02 
PEÇAS LATERAIS EM 
TUBO 20X30(PAREDE 
1,50 MM) DANDO 
ASSIM RESISTÊNCIA A 
SUPERFÍCIE DO 
TAMPO. FECHAMENTO 
COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERMELHO, FIXADAS 
A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES 
DE REPUXO DIÂMETRO 
DE 4,80 MM, 
COMPRIMENTO 4.8X16 
MM. PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 

DELL 
US  

UN  120,00 630,00 75.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ESPEC 1AL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI-PO, 
HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR 
CINZA. PORTA LIVROS 
(503X304 MM) EM 
POLIPROPILENO COR 
CINZA, FIXADO A 
ESTRUTURA 
LONGITUDINAL 
ATRAVÉS DE REBITES 
DE REPUXO. TAMPO 
(600X450 MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, 
EM RESINA ABS, 
TEXTURIZADO, 4 MM 
DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS EM 
ALTO BRILHO (ABAS 
QUE ENVOLVEM A 
ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 45 MM 
DE ALTURA NO LADO 
POSTERIOR DO TAMPO 
COM REDUÇÃO PARA 
21 MM NA PARTE DO 
CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM FRISO 
PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA, 
NERVURAS 
TRANSVERSAIS E 
T,ONGITUDINAIS PARA 
REFORÇO A TRAÇÃO 
NA PARTE INFERIOR 
DO TAMPO. ALTURA 
DA MESA: 640 MM. 
CADEIRA: ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO 20,7 
MM, EM CHAPA 14(1,90 
MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERMELHO, FIXADAS 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE 
E PINO EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 
ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPÔXI-PÓ, 
HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA COR 
CINZA. ASSENTO 
(400X350 MM) E 
ENCOSTO (396X198 
MM) EM 
POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR 
VERMELHO. ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO 
380 MM. A MONTAGEM 
DEVE SER POR CONTA 
DO VENDEDOR.  SERA  
DE 
RESPONSABILIDADE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHAV 
ES NECESSÁRIOS Á 
MONTAGEM. 

TOTAL 138.320,00 
Valor Total da Contratação R$ 138.320,00 (Cento e Trinta e Oito Mil, Trezentos e Vinte 

Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  187 (Cento e Oitenta e Sete) dias, a 

partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/07/2023 e 

encerramento em 30/01/2024. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 138.320,00 (Cento e Trinta e Oito Mil, 

Trezentos e Vinte Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(403552-1321 
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5.2.  A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta  contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA  QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da 
Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o  1') (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0  pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ri° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o  IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 —www.coparieRbi 42r .  Pima: 9 



I= 
365 
(6 / 100) 

339  

 

Município de Capanema — PR 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 600 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1440 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2030 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2170 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2650 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3120 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3800 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4320 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4950 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 •Do Exercício 

2023 5360 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5380 12.001.22.661.2201.1221 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5650 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5960 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 6060 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9.  CLÁUSULA  NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n" 8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 -- \NTH w,..0iNtilç 010 11E. çaa.,111 Rigina: 11 



Município de Capanema — PR 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem n que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei IV 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n" 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um  termo de 
recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo urna cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente  corn  o fornecimento/prestaciio, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4.  A CONTRATADA  flea  obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  
corn  o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e fon-na, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14.  CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei  if  8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n" 8.666/1 993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei IV 8.666/1993. 

16.  CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3.  Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Ern  caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1  Em atendimento a Lei n' 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em  urn  processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
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Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 124/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a)CESAR  LUIS  BUZZACARO, 
representante .da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e oito 
dias de julho de 2023 

CESAR LUIS 
(»wally signed by CESAR LUIS 
BUZZACAR004724938927 
DN. (-BR osK Min III, 
ou.14 I / 36820003 di. ou.Sectet. kb 

BUZZACARu: 4*""""6"*"°8'"' "e• ou.PS R *-(PF M.o.-ADA IIRAWOL 

04724938927 r""—a"Rw's  uzzACAROA47i49 3892/ 
Date 2021.07.31 13.K28-03Yid 

AM RICO B14É C'ESAR  LUIS  BUZZACARO 

Prefeito Municipa Representante Legal 

BUZZACARO & BRAGATTO LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°229/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Ist° 124/2022 

Aos vinte e oito dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o rf 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  

na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza  if  1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal  if  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
124/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DÉCIO DRUCZKOWSKI, sediada na RUA BRONISLAU WRONSKI, 1390 - - CEP: 
85760000, na cidade de Rio Azul/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.487.864/0001-33, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
Legal Sr(a). DECIO DRUCZKOWSKI, portador do RG n" 75452950 e do CPF n" 

036.181.599-94, residente no endereço: RUA HORIO PIRES, 301 - CEP: 84560000 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Rio Azul/PR. Telefone:,  e-mail:  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

22 64346 CONJUNTO ALUNO 
TAMANHO 05. MESA: 
LATERAIS E 
TRAVESSA DE 
SUSTENTAÇÃO DO 
PORTA LIVROS EM 
TUBO DE  Apo  
29X58MM CHAPA 
16(PAREDE 1,5MM), 
PÉS EM TUBO 38MM 

PRÓPRIA  UN  80,00 669,11 53.528,80 

. -N 
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(PAREDE 1'A") CHAPA 
16(PAREDE 1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO 
EM TUBO 20X20 
(PAREDE 1,50MM) 
PARA REFORÇO DE 
SUA PARTE 
SUPERIOR AS QUAIS 
SÃO FIXADAS 02 
PEÇAS LATERAIS EM 
TUBO 20X30 (PAREDE 
1,50MM) DANDO 
ASSIM RESISTÊNCIA 
A SUPERFÍCIE DO 
TAMPO. 
FECHAMENTO COM 
PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERDE, FIXADAS A 
ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO DE 
4,80MM, 
COMPRIMENTO 
4.8X16MM. 
PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 
ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI- 
P6, HÍBRIDA E 
ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. PORTA 
LIVROS (503X304MM) 
EM POLIPROPILENO 
COR CINZA, FIXADO 
A ESTRUTURA 
T ONGITUDINAL 
ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO. 
TAMPO (600X450MM) 
SUPERFÍCIE PLANA, 
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EM RESINA ABS, 
TEXTURIZADO, 4MM 
DE ESPESSURA, 
BORDAS LATERAIS 
EM ALTO BRILHO 
(ABAS QUE 
ENVOLVEM A 
ESTRUTURA 
DIMENSÕES DE 
45MM DE ALTURA 
NO LADO POSTERIOR 
DO TAMPO COM 
REDUÇÃO PARA 
21MM NA PARTE DO 
CONTATO COM 0 
USUÁRIO) COM 
FRISO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA, 
NERVURAS 
TRANSVERSAIS E 
LONGITUDINAIS 
PARA REFORÇO A 
TRAÇÃO NA PARTE 
INFERIOR DO TAMPO. 
ALTURA DA MESA: 
715MM. CADEIRA: 
ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO 
20,7MM, EM CHAPA 
14( 1 ,90MM). 
PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COR 
VERDE, FIXADAS A 
ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. 
PROTEÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM 
TRATAMENTO 
ESPECIAL 
ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM EPDXI- 
PO, HÍBRIDA E RN 
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ELETROSTÁTICA 
COR CINZA. 
ASSENTO 
(400X390MM) E 
ENCOSTO 
(396X198MM) EM 
POLIPROPILENO, 
ANATÔMICOS, COR 
VERDE. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO 
430MM. A 
MONTAGEM DEVE 
SER POR CONTA DO 
VENDEDOR.  SERA  DE 
RESPONSABILIDADE 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS/CHA 
VES NECESSÁRIOS Á 
MONTAGEM. 

Valor Total da Contratação R$ 53.528,80 (Cinquenta e Três Mil, Quin hentos e Vinte e 
Oito Reais e Oitenta Centavos) 

1.2.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de  187 (Cento e Oitenta e Sete) dias,  a 

partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/07/2023 e 

encerramento em 30/01/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 53.528,80 (Cinquenta.  e Três Mil, 
Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta Centavos). 

4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciitrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  coin  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 
7.1.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente,  até o 15" (décimo quinto) dia  tied  do mês  subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe  a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) d ia útil de cada mês. 

7.3.1.  0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido  até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mis. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas u rna delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, hem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 600 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 I03 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1440 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2030 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2170 08.002.15.452.1501.2154 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2650 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3120 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3800 09.005.10.301.1001.2094 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4320 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4950 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5360 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5380 12.001.22.661.2201.1221 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5650 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5960 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 6060 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
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a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n" 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É  vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11.  CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g)  não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

li)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  set-á esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OlITTO  DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de 
recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo urna cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
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e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-ii  corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n" 8.666/1993, na Lei ri° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n" 8.666/1993. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18.  CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. o Oro() Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
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18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal  if  4.118/2007. 

19.  CLÁUSULA  DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1  Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em  urn  processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito palico, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 124/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a)DECIO DRUCZKOWSKI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e oito 
dias de julho de 2023 
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